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OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios para executar, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ipameri, Estado de Goiás. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01128/2019 MCTIC 
  

Brasília, 15 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.043348/2015-07, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, inscrita no CNPJ nº 03.001.939/0001-69, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 12 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Ipameri, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9123/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.705-SEI, de 17 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019. [Portaria de renovação] 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4705/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios,
CNPJ nº 03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622419 e o código CRC 93FD8DB0.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4622419
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39181/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.043348/2015-07.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4744652 e o código CRC C7A497D9.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4744652
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.043348/2015-07

Interessado: Associação de Preservação Ambiental Entre Rios

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.001.939/0001-69

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: GO

Localidade: Ipameri

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 4656394         SEI 53900.043348/2015-07 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 24/09/2019, às 08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4656394 e o código CRC 323139C1.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4656394
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 19117/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.043348/2015-07.
Processo de Outorga nº: 53670.000081/1999.
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL
ENTRE RIOS, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ipameri, estado de Goiás.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 12/8/2014, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 25/08/2015, às 10:11, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0681623 e o código CRC 4F0A6919.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27627/2015/SEI-MC

Brasília, 25 de agosto de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE
RIOS.
Rua General Mascarenhas de Morais, nº 53 - Centro

75.780-000 - Ipameri - GO

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.043348/2015-07.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 19117/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do
pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 

2.                      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
27/08/2015, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0681629 e o código CRC 187CCC1C.
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Correspondência Eletrônica - 0744320

Data de Envio: 
  30/09/2015 07:45:10

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radioentreriosfm@hotmail.com
    elsaomcarneiro@hotmail.com
    juliocarneiro2016@hotmail.com
    camilacarneiro.adv@hotmail.com
    izabelacarneiro@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.043348/2015-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Oficio_0681629.html
    Nota_Tecnica_0681623.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS
CNPJ: 03.001.939/0001-69

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:57:21 do dia 19/10/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/11/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 
JULIO CESAR CARNEIRO 

BOLETO »» Nada Consta menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28611/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.043348/2015-07
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO DE
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS , entidade autorizada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri/GO, por meio da
Portaria nº 310, publicada no DOU de 14/07/2000 e do Decreto Legislativo nº 344,
publicado no DOU de 12/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 12/08/2014. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 20/10/2015, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do
pedido de renovação, este Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica
nº 19117/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 27627 de 2015, questionando acerca
do interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá,
portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao
que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga.  
 

CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 03/11/2016, às 10:36, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1456118 e o código CRC 6686E895.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 1456118
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41794/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS.
Rua General Mascarenhas de Morais, nº 53 – Bairro: Centro
75.780-000 / Ipameri – GO
CNPJ n° 03.001.939/0001-69
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.043348/2015-07.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28611/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 18/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1456129 e o código CRC FE1F388C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41794/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043348/2015-07 - Nº SEI: 1456129
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Correspondência Eletrônica - 1518509

Data de Envio: 
  24/11/2016 09:16:00

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radioentreriosfm@hotmail.com
    elsaomcarneiro@hotmail.com
    juliocarneiro2016@hotmail.com
    camilacarneiro.adv@hotmail.com
    izabelacarneiro@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.043348/2015-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1456129.html
    Nota_Tecnica_1456118.html
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bro de 2016. Ipameri — 

ADRIANO S 
CPF. 

O RODRIGUES 
.628.231-72 

ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA— RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Qualificação da entidade 
Razão Social :ASSOCIAÇA0 DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS 
Nome Fantasia: ENTRE RIOS 
CNPI: 01001.939/0001-69 
Endereço de Sede: RUA GAL MASCARENHAS DE MORAIS N°: 53 
Bairro: CENTRO CEP: 76.780-000 
Cidade: IPAMERI UF: GOIAS 
Nome do representante legal: ADRIANO SEBASTIA0 RODRIGUES 
Endereço eletrônico (e-mag: prodimas10@gmail.com  

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelén' cá, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no 

art. 6", parágrafo único da Lei n". 9.612/1998 — Lei da Radiodifusão Comunitária e MP 747, solicitar a 

RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos 

no original ou em cópia autenticada. 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a Ultima autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Endereço de correspondência: RUA GAL MASCARENHAS DE MORAIS N°53 
Bairro: CENTRO CEP: 75.780-000 
Cidade: IPAMP-1U UF: GOIÁS 

-RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

1 — Estatuto social atualizado. 

2 — Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 
3—Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. 
4 — Ultimo relatório do Conselho Comunitário. 
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Atenc nte, 

Ipameri —60. 19 de dezembro de 2016 

Ao 
MINISTÉRIO DA CIENCLk, TRECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
BRASILIA — DF. 

NESTA; 

REF. PROCESSO 53900.0433482015-07 - OFICIO INIc 4179/2016SEI-MCTI 

Nos da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO 
AMBIENTAL ENTRE RIOS, vimos por meio desta, dentro dos direitos que nos assistem a 
Lei Vigente, prestar algumas informações que são: A NOSSA ASSOCIAÇÃO, entidade 
detentora a Executar o serviço de Radiodifusão Comunitária, na cidade Ipameri, Estado de 
Goiás, a nossa autorização já se encontra com pedido de renovação devidamente solicitada 
nesse Ministério. (doc. anexos) 

Queremos informar a essa coordenação, que desde o ano de 2014 (doc. 
anexo), temos solicitados a nossa renovação. 

Recebemos vários Oficio de exigências desse MINISTÉRIO e sempre 
pautamos em responder dentro dos prazos, atendendo aquilo que nos foi solicitados. (doc. 
anexo). 

1 — Com base na Lei 9.612 de 19/02/98 e as normas vigentes, vimos por 
meio deste comunicar o que segue: 

A Finalidade da nossa Radio Comunitária e de vital relevância para a 
nossa cidade: 

A nossa emissora vem prestando relevantes serviços sociais a nossa 
comunidade; 

Damos toda ênfase as reais necessidades da nossa comunidade: 
Senhor Coordenador, operamos e queremos operar a nossa emissora 

somente dentro das normas, e muito, nos tem trazidos. 
Queremos na oportunidade informar também que estamos enviando em 

anexo toda documentação necessária pertinentes a nossa solicitação/defesa. 
Diante dos fatos, solicitamos de Vossa Senhoria, verificar a 

possibilidade com base nas normas vigentes a efetuar a nossa Renovação da nossa Outorga; 
Na oportunidade, reiteramos os nossos agradecimentos pela atenção. 
Na certeza de estarmos agindo dentro das normas desde já lhes 

agradecemos, pela atenção. 

ADRIANO SEBA l'IÃO RODRIGUES 
CPF: 823.628.231-72 

- PRESIDENTE - 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO 

AMBIENTAL ENTRE RIOS, com sede a na Rua Gal. Mascarenhas de 

Morais n° 53, Centro, Ipameri, Estado de Goiás, devidamente cadastrada no CNPJ 

sob o n° 03.001.939/0001-69, neste ato representado pelo seu PRESIDENTE e 

representante legal: Sr. ADRIANO SEBASTIAO RODRIGUES, portador do CPF n° 

823.628.231-72 e RG n° 3370261-5305276 SSP/GO, residente na cidade de 

Ipameri, Estado de Goiás. 

OUTORGADO: ADIMAR FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, divorciado, 

administrador, portador do CPF n° 169.858.181-53 e RG n° 981.990 SSP/GO. 

residente e domiciliado na cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

PODERES: O OUTORGANTE concede ao OUTORGADO plenos poderes e 

direitos para representá-lo junto ao: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (MCTI) e 

a ANATEL, com finalidade exclusiva de verificar os interesses do outorgante e 

resolver qualquer coisa, referente ao PROCESSO de n° 53670000081/1999 em 

nome da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS, junto a 

esses órgãos, podendo o outorgado dar vistas no processo, solicitar copias 

documentos e assinar requerimentos em nome da mesma nesses órgãos. 

Ipameri — GO, 13 de dezembro de 2016 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS 

CNPJ n0  03.001.939/0001-69 

Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 3



19/12/2016, Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anate' 

 

aANATEL 
Agéncia Nacional de Telecomunicapie,  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNP): 

ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS 

03.001.939/0001-69 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 

receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 

dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 

agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 

Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:04:00 do dia 19/12/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/01/2017. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 19/12/2015
.  
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19/12/2016 

es. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS 
CNPJ: 03.001.939/0001-69 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receitafazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 

Emitida às 16:21:31 do dia 19/12/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2017. 
Código de controle da certidão: 9DB4.F534.9CC2.BFE3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DE GOIAS 

110 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAMERI 

afigii 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA. ATIVA 

CERTIDÃO NÚMERO 48212 

DADOS DO CONTRIBUINTE: 

CCP/RAZÃO SOCIAL: 31065 ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS. 

CNPJ: 	03.001.939/0001-69 

ENDEREÇO: RUA GEL. MASCARENHAS DE MORAIS. 53. 

BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: 	IPAMERI - GO - CEP: 75.780-000 

CERTIDÃO E FUNDAMENTO LEGAL: 

Certifica-se, nos termos da Lei Municipal n° 32/2014, para os fins de direito, que o sujeito 

passivo não possui pendência em seu nome acima citado, de natureza tributária perante a Fazenda 

Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela Prefeitura Municipal de IPAMERI - GO. até a 

presente data. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dividas 

tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e 

constituídas. 

Finalidade: 

SEGURANÇA: 

VALIDADE ATÉ: Quarta-feira 18 Janeiro 2017. 

EMITIDA: Segunda-feira 19 Dezembro 2016 às 03:12:55 

Csidigo de Validação: 1058648212 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

03.001.939/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

02/03/1999 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA ENTRE RIOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GAL. MASCARENHAS DE MORAIS 
	

53 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICIPIO 
	

UF 

75.780-000 	 CENTRO 
	

IPAMERI 
	

GO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
	

TELEFONE 

(64) 3491-5004 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
OrMnfr****  

Recei-ta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 17/10/2015 às 10:47:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

 

C Copyright Receita Federal do Brasil - 17/10/2015 
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Ata 

Ata da primeira reunião ordinária do Conselho Comunitário da Associação de 

Preservação Ambiental Entre Rios, na sede da associação á Rua Mascarenhas 
de Morais n° 53, centro, Ipameri Goiás, ás 20 h do dia 17 de janeiro de 2014. 

Presentes á reunião, eu Carla Luiz de Oliveira ,o Sr. Julio Casar Carneiro 
presidente da Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, presente 

também os representantes legais das seguintes entidades IGREJA 
PENTECOSTAL DEUS E AMOR de CNPJ 43.208.040/0001-36 Sr. Luiz 

Ricardo Bernardes, ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DOMINGUES 

de CNPJ 36.826.816/0001-16 Sr. Jacildo Divino de Oliveira, IGREJA DE 
CRISTO de CNPJ 01.181.809/0001-20 Sr. Valdomiro Manoel Monteiro, AÇÃO 

SOCIAL DIOCESANA DE IPAMERI de CNPJ 02.269.041/0001-03 Sr. 

Francisco Roque, SOCIEDADE CIVIL ESCOLA TÉCNICA DE COMÉRCIO DE 
IPAMERI de CNPJ 02.563,302/0001-01 Sr. Arnaldo Aristides Borges, para 

presidir a reunião foi escolhido o Sr. Julio Cesar Carneiro e a Sr. Carla Luiz de 

Oliveira secretaria administrativa da entidade ASSOCIAÇÃO DE 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS. Esta reunião tem como objetivo 

de elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação. 
Aos domingos, iniciamos a semana com o Programa Entre Rios na Feira onde 
apoiamos os feirantes, realizamos entrevistas, disponibilizamos uma estrutura 
de equipamentos eletrônicos para os cantores,poetas,contadores de causos e 

piadas,com transmissão ao vivo pela Emissora: 
O programa Entre Rios na Feira inicia-se ás 8:00 da manhã e vai até as 11:00 
hrs. Realizamos também o Forrozão da 87,9 todos os domingos das 18:00 ás 

22:00 hrs. No decorrer da semana abrimos a programação musical com música 
raiz e regionais chamado Programa Alvorada Sertaneja de 5:00 ás 8:00 dá 

manhã. Das 08:00 ás 10:00 da manhã apresentamos o Programa Entre Rios 

nos Bairros, um programa jornalístico onde recebemos autoridades públicas, 
militares e eclesiásticas, visitamos também os bairros com uma unidade 
móvel,entrevistando os moradores daquele setor, toda comunidade expondo 
suas idéias, reivindicação , críticas e elogios,divulgando eventos em escolas e 
bairros.A emissora também apóia a ACIIPA:Associação Comercial e Industrial 

de Ipameri fazendo promoções, realizando sorteios de brindes junto ao 
comércio para toda comunidade de Ipameri. Apoiando ainda a vinda do 

Instituto Federal Goiano com cursos profissionalizantes. 
No decorrer de toda a programação abrimos espaço para divulgarmos convites 

de missa, notas de falecimentos, anúncios do grupo Alcoólicos Anônimos, 
palestras abertas a comunidade, notas relacionados ao poder Judiciário, 
Executivo e Legislativo, em especial o Tribunal Regional Eleitoral no periodo 
das eleições. Divulgamos também ofertas e procuras de empregos 

gratuitamente. 
A finalidade da emissora é divulgar notícias, campanhas e assuntos de 
interesse de nossa Comunidade. Portanto, o Conselho Comunitário da 
Associação de Preservação Ambiental Entre Rios está acompanhando toda a 
programação e a prestação de contas apresentada mês a mês encaminhada 
ao contador. Conclui-se que a Associação tem apresentado um trabalho de 

grande importância para o dia a dia dos cidadão Ipameri s 

rprIlli Ff 

7L, 
_42229 ela-114 (a2~0-, , 
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Sem nada mais a declarar assinamos: 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA: 

Carla Luiz de Oliveira 

PRESIDENTE: 

Julio Cesar Carneiro 

IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR 

Luiz Ricardo Bemardes rr' 	c4 0302-ri pg 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DOMINGUES: 

Jacildo Divino de Oliveira 

IGREJA DE CRISTO: 

Valdomiro Manoel Monteir: 

AÇÃO SOCIAL DIOCESANA DE IPA 

Francisco Roque 

SOCIEDADE CIVIL ESCOLA TÉC 

Arnaldo Aristides Borges 

ERCIO DE IPAMERI: 

Atenciosamente, Julio sar Carneiro 

ade 
o-l'residente 
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Secretário:? 

Presidente Renunciante: 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE ALTERAÇÃO DE ESTATUTO 
SOCIAL. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de 2.016, reunidos em primeira 
convocação, na sede da Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, 
localizada na cidade de Ipameri-GO, à Rua Gal. Mascarenhas de Morais n° 53, 
Centro, as 18 horas, realizou-se, em primeira convocação, a presente Assembleia 
Geral Extraordinária, após observado o interstício de 08 dias, conforme dispõe o 
§ 3° do art. 11 dos termos Estatutários da Entidade, tendo a presente a finalidade 
para tratar acercado pedido de renúncia apresentada pelo então presidente Júlio 
César Carneiro ao cargo de Presidente da Associação e sua exclusão do quadro 
de associados. Abrindo os trabalhos, o vice Presidente, senhor, Adriano 
Sebastião Rodrigues solicitou e foi atendido para proferir uma prece. Após, 
todos os presentes ouviram a leitura do edital para reunião extraordinária e da 
carta de renúncia e pedido de exclusão do quadro da Associação, que foi feita 
pelo Sr,Julio Cesar Carneiro. Na conformidade do que dispõe o Estatuto, ficam 
os senhores associados da Associação de Preservação Ambiental Entre Rios 
cientes da renúncia em caráter irrevogável e irretratável. Em seguida, os 
membros presentes elegeram o Sr.Adriano Sebastião Rodrigues atual vice 
Presidente da Associação, para exercer interinamente a função de Presidente, até 
o a convocação de novas eleições. Em seguida, os associados propuseram que o 
vice Presidente interino, fique efetivado até o término do mandato que competia 
ao presidente renunciante Júlio César Carneiro. A proposta foi aprovada a 
unanimidade por aclamação de todos os presentes, ficando o Sr. Adriano 
Sebastião Rodrigues eleito para o cargo de Presidente da Associação até 
25/09/2017 O Sr. Presidente eleito agradeceu a confiança depositada, 
prometendo honrar ao cargo confiado, e colocou novamente a palavra à 
disposição de todos os presentes para manifestarem a respeito do ato que acaba 
de ser realizado, reinando silêncio. Foi declara encerrada a Assembleia Geral 
Extraordinária e, proferindo breve prece de agradecimento pelos objetivos 
alcançados na reunião, agradece a todos os presentes e declara encerrados os 
trabalhos, dos quais lavrei a presente ata que, lida e aprovada, é assinada por 
todos os presentes. Ipameri-GO, 18 de maio de 2.016. 

Presidente Eleito: 4,24;4,-st...n‘00 . 

Ass
t
°ciados: IS.~..de,  5 11~ 

-e,o.-12),,,„..A 	 
's 	• 	i 

i 	saohÃ  .44À02 	  
...acienpa.. .6-..Paiaa &' 	 
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CONTINUAÇÃO DAS ASSINATURAS DOS PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL DE ALTAERAÇÃO DE 

ESTATUTO SOCIAL DA ASSSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS AOS 18 DIAS DE 
MAIO DE 2016 

Associados .. 

A-2,v4tel ardeet  
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Identificação Pessoal 

Nome: Julio Cesar Carneiro 

Cargo: Presidente 

CPF: 168.274.651-87 

RG: 531917 SSP-GO 

Nome: Adriano Sebastião Rodrigues 

Cargo: Vice Presidente 

CPF: 823.628.231-72 

RO: 3370261-5305276 SSP-GO 

Nome: Camila Marques Carneiro 

Cargo: Diretora Administrativa 

CPF: 009.241.791-47 

RG: 4541197 DGPC-GO 

Nome: Agmar Nunes da Rosa 

Cargo: Vice Diretor Administrativo 

CPF: 589.141.881-91 

RG: 2925589 SSP-GO 

Nome: Gilvan de Souza Amorim 

Cargo: Diretor de Operações 

CPF: 377.640.471-04 

RG: 2296836 SSP-GO 
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ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS 

RÁDIO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM 87,9 

RUA GENERAL MASCAREM-IAS DE MORAIS N"53 CENTRO 

75.780-000 IPAMERI-GO 

No dia 25 do mês de setembro de 2013 na Rua Gal. Mascarenhas de Morais Na 42 as 8:00 

horas da manha, reuniram-se algumas pessoas interessadas em discutir a viabilidade de 

fazerem parte da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS - RÁDIO 

COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM 87,9 pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N° 03.001.939/001:  

69, presentes a reunião Julio Cesar Carneiro CPF 168.274.651-87, Janio Justino CPF 

900.620.431 53, Camila Marques Carneiro CPF 009.241.791-47, Jovelina Faustino CPF 

985.092.311-87, Agmar Nunes da Rosa CPF: 589.141.881-91, Julio Reis Faustino CPF 

926.730.311-20, Adriano Sebastião Rodrigues CPF 873.678.731-77, Sinomar Borges da Silva 

CPF 529.924.891-15,Adilio Vai Filho CPF 546.114.311-34, Gilvan de Souza Amorim CPF 

377.640.471-04, Gilvan de Souza Amorim Junior CPF 046.835.311-94, Quelei Cristina Silvestre 

CPF 026.239.141-41, Rosana Silva de Souza CPF 825.107.501-78, Jaqueline Aparecida Henrique 

Dias CPF 850.188.051-53, Rafael Aparecido Rodrigues CPF 010.018.131-70, Elaine Cristina 

Conceschi CPF 262.573.468-00, Weslei Pires Barbosa CPF 011.567.731-30, Elizangela da Silva 

Pires Nunes CPF 004.053.601-77, Roseli Lima dos Santos CPF 025.423.041-57, Júlia Faustino 

CPF 958.123.851-49, Lázaro Antonio dos Santos CPF 335.771.101-04, Noraci Alves de Jesus CPF 

194.850.421-91, Nivaldo Geraldo da Silva CPF 287.795.171-53, Jamacy da Silva Malaquias CPF 

081.549.404-18, presente também os representante legal das seguintes entidades IGREJA 

PENTECOSTAL DEUS E AMOR de CPNJ 43.208.040/0001-36 Sr. Luiz Ricardo Bernardes CPF 

933.667.281-91, ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DOMINGUES de CNPJ 

36.826.816/0001-16 Sr. Jacildo Divino de Oliveira CPF 771.178.911-49, IGREJA DE CRISTO de 

CNPJ 01.181.809/0001-20 Sr. Valdomiro Manoel Monteiro CPF 169.991.501-68, AÇÃO SOCIAL 

DIOCESANA DE IPAMERI de CNP) 02.269.041/0001-03 Sr. Francisco Roque CPF 003.516.281-34, 

SOCIEDADE CIVIL ESCOLA TÉCNICA DE COMÉRCIO DE IPAMERI de CNP.I 02.563302/0001-01 Sr. 

Arnaldo Aristides Borges CPF 125.156.201-91,IGREJA PRESBITERIANA DE IPAMERI de CNPJ 

01.501.364/0001-18 Sr. Dilson Domingos da Silva CPF 192.858.091-20, para presidir a reunião 

foi escolhido o Sr. Julio Cesar Carneiro e a Sr. Carla Luiz de Oliveira CPF 026.009.711-06 

secretaria administrativa da entidade ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS. 

O Sr Julio Cesar Carneiro agradeceu a presença de todos, dando inicio aos trabalhos, o Sr Julio 

fez a leitura do oficio 3812 do Ministério das comunicações, chamando atenção dos presentes 

para os órgãos que compõem a associação: a- Assembleia Geral, b-Diretoria, c- Conselho Fiscal 

e d- Conselho Comunitário e assim fez uma leitura de todo o estatuto mostrando as obrigações 

de cada cargo, neste momento o Sr Julio distribui a todos os presentes uma copia do estatuto 

em vigência, e deu-se um prazo de 40 minutos para que cada um analisasse o documento, e 

assim foi feito, continuando a reunião o Sr Julio perguntou se tinha alguma pessoa que 

discordava de algum item é se todos aprovavam o estatuto, ninguém se pronunciou contra o 
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estatuto e todos o aprovaram, ficando assim em vigor o estatuto que já se encontra registrado 

em cartório conforme segue em anexo, seguindo a reunião foram ingressados todos os 

interessados presentes a ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS - RÁDIO 

COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM 87,9 pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Na 03.001.939/001-

69. Após este momento o Sr Julio pediu que fossem formadas as chapas para a composição 

dos cargos dando uma prazo de mais 30 minutos, ao retornar a reunião, foi feita 

democraticamente a votação elegendo para os seguintes cargos da diretoria: 

PRESIDENTE: 

Julio Cesar Carneiro 

VICE PRESIDENTE: 

Adriano Sebastião Rodrigues 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

Camila Marques Carneiro 

VICE DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

Agmar Nunes da Rosa 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Gilvan de Souza Amorim 

VICE DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Adilio Vaz Filho 
1 

E para o conselho fiscal: 

Janio Justino 

Quelei Cristina Silvestre 

Rosana Silva de Souza 

Jaqueline Aparecida Henrique Dias 

Rafael Aparecido Rodrigues   j<;:.  - 

Tendo como suplente do conselho fiscal: 

Elaine Cristina Conceschi 

Jamacy da Silva Malaquias 

Julio Reis Faustino 

E o conselho comunitário foi instituído com as entidades.presentes : 
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IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR de CPNJ 43.208.040/0001-36 

Luiz Ricardo Bernardes 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DOMINGUES de CNPJ 36.826.816/0001-16 

Jacildo Divino de Oliveira 

IGREJA DE CRISTO de CNPJ 01.181.809/0001-20 

Valdomiro Manoel Monteiro 

AÇÃO SOCIAL DIOCESANA DE IPAMERI de CNPJ 02.269.041/0001-03 

Francisco Roque 

SOCIEDADE CIVIL ESCOLA TÉCNICA DE COMÉRCIO DE IPAMERI 02.56 

 

Arnaldo Aristides Borges 

IGREJA PRESBITERIANA DE IPAMERI CNPJ 01.501.364/0001-18 

Dilson Domingos da Silva 

E ficaram como associados: 

Jovelina Faustino 

Sinomar Borges da Silva 

Gilvan de Souza Amorim Junior 

Weslei Pires Barbosa 

Elizangela da Silva Pires 

Roseli Lima dos Santos 

Bina I-austino 

Lázaro Antonio dos Santos 

Noraci Alves de Jesus 

Nivaldo Geraldo da Silva 

Seguindo a Reunião, o Sr Julio falou um pouco sobre a ASSOCIAÇÃO e pediu que todos os 

associados estejam sempre acompanhando o trabalho da mesma e que sempre tragam novas 

idéias e opiniões para que a associação mantenha um bom trabalho em prol a sociedade,o Sr 

Julio agradeceu a presença de todos e pediu a todos que tenham compromisso com a a 
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ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS - RÁDIO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS 

FM 87,9, dando por encerrada a reunião. Eu Carla Luiz de Oliveira lavrei a presente ata que 

dato e assino. 

Carla Luiz de Oliveira 

ipameri 25 de Setembro de 2013 
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ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS 

RÁDIO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM 87,9 

RUA GENERAL MASCARENHAS DE MORAIS N°53 CENTRO 

75.780-000 IPAMERI-GO 

No dia 25 do mês de setembro de 2013 na Rua Gal. Mascarenhas de Morais N° 42 as 8:00 

horas da manha, reuniram-se algumas pessoas interessadas em discutir a viabilidade de 

fazerem parte da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS - RÁDIO 

COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM 87,9 pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o N° 03.001.939/001-

69, presentes a reunião Julio Casar Carneiro CPF 168.274.651-87, Janio Justino CPF 

900.620.431-53, Camila Marques Carneiro CPF 009.241.791-47, Jovelina Faustino CPF 

985.092.311-87, Agmar Nunes da Rosa CPF: 589.141.881-91, Julio Reis Faustino CPF 

926.730.311-20, Adriano Sebastião Rodrigues CPF 823.628.231-72, Sinomar Borges da Silva 

CPF 529.924.891-15,Adilio Vaz Filho CPF 546.114.311-34, Gilvan de Souza Amorim CPF 

377.640.471-04, Gilvan de Souza Amorim Junior CPF 046.835.311-94, Quelei Cristina Silvestre 

CPF 026.239.141-41, Rosana Silva de Souza CPF 825.107.501-78, Jaqueline Aparecida Henrique 

Dias CPF 850.188.051-53, Rafael Aparecido Rodrigues CPF 010.018.131-70, Elaine Cristina 

Conceschi CPF 262.573.468-00, Weslei Pires Barbosa CPF 011.567.731-30, Elizangela da Silva 

Pires Nunes CPF 004.053.601-77, Roseli Lima dos Santos CPF 025.423.041-57, Júlia Faustino 

CPF 958.123.851-49, Lázaro Antonio dos Santos CPF 335.771.101-04, Noraci Alves de Jesus CPF 

194.850.421-91, Nivaldo Geraldo da Silva CPF 287.795.171-53, Jamacy da Silva Malaquias CPF 

081.549.404-18, presente também os representante legal das seguintes entidades IGREJA 

PENTECOSTAL DEUS E AMOR de &Ni 43.208:040/0001-36 Sr. Luiz Ricardo Bernardes CPF 

933.667.281-91, ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DOMINGUES de CNPJ 

36.826.816/0001-16 Sr. Jacildo Divino de Oliveira CPF 771.178.911-49, IGREJA DE CRISTO de 

CNPJ Ol.181.809/0001-20 Sr. Valdomiro Manoel Monteiro CPF 169.991.501-68, AÇÃO SOCIAL 

DIOCESANA DE IPAMERI de CNPJ 02.269.041/0001-03 Sr. Francisco Roque CPF 003.516.281-34, 

SOCIEDADE CIVIL ESCOLA TÉCNICA DE COMÉRCIO DE IPAMERI de CNPJ 02.563.302/0001-01 Sr. 

Arnaldo Aristides Borges CPF 125.156.201-91,IGREJA PRESBITERIANA DE IPAMERI de CNPJ 

01.501.364/0001-18 Sr. Dilson Domingos da Silva CPF 192.858.091-20, para presidir a reunião 

foi escolhido o Sr. Julio Cesar Carneiro e a Sr. Carla Luiz de Oliveira CPF 026.009.711-06 

secretaria administrativa da entidade ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS. 

O Sr Julio Cesar Carneiro agradeceu a presença de todos, dando inicio aos trabalhos, o Sr Julio 

fez a leitura do oficio 3812 do Ministério das comunicações, chamando atenção dos presentes 

para os órgãos que compõem a associação: at Assembleia Geral, b-Diretoria, c- Consetho Fiscal 

e d- Conselho Comunitário e assim fez uma leitura de todo o estatuto mostrando as obrigações 

de cada cargo, neste momento o Sr Julio distribui a todos os presentes uma copia do estatuto 

em vigência, e deu-se um prazo de 40 minutos para que cada um analisasse o documento, e 

assim foi feito, continuando a reunião o Sr Julio perguntou se tinha alguma pessoa que 

discordava de algum item é se todos aprovavam o estatuto, ninguém se pronunciou contra o 
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estatuto e todos o aprovaram, ficando assim em vigor o estatuto que já se encontra registrado 

em cartório conforme segue em anexo, seguindo a reunião foram ingressados todos,os 

interessados presentes a ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS - RÁDIO 

COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM 87,9 pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o W 03.001.939/001-

69. Após este momento o Sr Julio pediu que fossem formadas as chapas para a composição 

dos cargos dando uma prazo de mais 30 minutos, ao retornar a reunião, foi feita 

democraticamente a votação elegendo para os seguintes cargos da diretoria: 

PRESIDENTE: 

Julio Cesar Carneiro 

VICE PRESIDENTE: 

Adriano Sebastião Rodrigues 

DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

Camila Marques Carneiro 

VICE DIRETOR ADMINISTRATIVO: 

Agmar Nunes da Rosa 

DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Gilvan de Souza Amorim 

VICE DIRETOR DE OPERAÇÕES: 

Adilio Vaz Filho 

E para o conselho fiscal: 

Janio Justino 

Quelei Lristina Silvestre 

Rosana Silva de Souza.' 

Jaqueline Aparecida Henrique Dias 

Rafael Aparecido Rodrigues 

Tendo como suplente do conselho fiscal: 

Elaine Cristina Conceschi 

Jamacy da Silva Malaquias 

"\-x-  .L.‘ •  
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Julio Reis Faustino 	 `•`,2 
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E o conselho comunitário foi instituído com as entidades presentes : 
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IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR de CPNJ 43.208.040/0001-36 

Luiz Ricardo Bernardes  

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA DOMINGUES de CNPJ 36.826.816/0001-16 

Jacildo Divino de Oliveira 	 ta,k&  

IGREJA DE CRISTO de CNPJ 01.181.809/0001-20 

Valdomiro Manoel Monteiro 	( 	/it.; 71 ti /70e 	)4 • (.3 

AÇÃO SOCIAL DIOCESANA DE IPAMERI de CNPJ 02.269.041/0001-03 

Francisco Roque 

SOCIEDADE CIVIL ESCOLA TÉCNICA DE COMÉRC 	h 4 1 02.56 

Arnaldo Aristides Borges 

IGREJA PRESBITERIANA DE IPAMERI CNPJ 01.501.364/0001-18 

Dilson Domingos da Silva 
	

L=3c/ 	-  /  
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E ficaram como associados: 

Jovelina Faustino 

Sinomar Borges da Silva 

Gilvan de Souza Amorim Junior 

Weslei Pires Barbosa 

Elizangela da Silva Pires 

Roseli Lima dos Santos 

Júlia Faustino 

Lázaro Antonio dos Santos 	 zi 

Noraci Alves de Jesus 

Nivaldo Geraldo da Silva 

Seguindo a Reunião, o Sr Julio falou um pouco sobre a ASSOCIAÇÃO e pediu que todos os 

associados estejam sempre acompanhando o trabalho da mesma e que sempre tragam novas 

idéias e opiniões para que a associação mantenha um bom trabalho em prol a sociedade,o Sr 

Julio agradeceu a presença de todos e pediu a todos que tenham compromisso com a a 
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F—CNPJ: 02.563328/O 

WAMERI CARMR)0 

OktiO DE kC 
Av. Dr. Gomes da í 

Centro 

Loameri-GO - CE 

ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS - RÁDIO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS 

FM 87,9, dando por encerrada a reunião. Eu Cada Luiz de Oliveira lavrei a presente ata dile 
dato e assino. 

Carla Luiz de Oliveira 	
"I?  

Ne. 

Ipameri 25 de Setembro de 2013 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE 

RIOS — RÁDIO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS FM- 87,9 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1° - A Associação de Preservação Ambiental Entre Rios — Rádio 

Comunitária Entre Rios FM - 87,9, doravante denominada Rádio Comunitária Entre 

Rios, é uma associação (Pessoa Jurídica de direito privado sem fins lucrativos) de 

duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta 

por número ilimitado de associados e constituída pela un:ão de moradores e 

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do 

Município de Ipameri, Estado de Goiás, com sede à Rua Gal. Mascarenhas de Morais 

n. 53, Centro. 

§ 1° — A Rádio Comunitária Entre Rios FM 87,9, regcr-se-á pelas 

disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

§ 20  — A Associação de Preservação Ambiental Entre Rios foi findada 

em 14 de abril de 1.998, na cidade de Ipameri-GO, com o CNPJ n° 03.001.939/0301-

69. 

§ 3° - A Associação de Preservação Ambiental Entre Rica manterá sua 

roëncia 	relacE.o aos partidos políticos, ao Estado e 2o Poder Econômico. 

Art. 2“ - A Aetociação de Preservação Ambiental Entre Rios tem por 

nbjctivc executar serviço de ricliodifusão comunitária, bem corno: 

- beneficiar a comunidade com vistas a: 

dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 

e habitos sccia:s da cemuridtide; 

oferecer mecanismos à formação e integração da cornunia.tde, 

.iiriti;ardo o lazer, a cultura e o convívio social: 

prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos scn»ccs de 

defesa civil, sempre que necessário; 

contribuir para o aperfeiçoamento profissiona: nas 5 Pas 	atuaçác 

jcsnalistb e radialistas, de conformidade com u legSlação profissional vigente; 

e,  pernas c capacirt'çao dos c'dadãos no exercício do direito ck- 

expressto ta 	maEs ncer.siv:1 pcssivel. 

., contra 	 luta pela democratização aos neios 

dom: 	L, cc da informtção e peá institucionalização dc Direitc 

de Cotunicar; 
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coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação 

locais, regionais e nacionais, informações de cunho político, social, econômico, 

científico, cultural e desportivo, relacionados às comunidades e de seu interesse; 

Prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a 

entidades sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras sem fins lucrativos; 

Organizar arquivo público com registro sonoro, fonográfico ou 

audiovisual de depoimentos e fotos produzidas ou colhidas na comunidade ou de 

interesse geral; 

Promover continuamente o debate objetivando o avanço dos projetos 

comunitários. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e 

informativas em benefício do desenvolvimento geral da comunidade; 

promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 

da integração dos membros da comunidade atendida; 

respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 

favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 

convicção político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 

§1°  - É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como 

qualquer discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de 

qualquer natureza na admissão dos associados. 

§2°  - Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma 

simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, 

divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§3° - Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir 

opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como 

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo 

apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 

encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3°  - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em 

que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

II- DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e 

jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, 

com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e 
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cumprir as disposições deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e uma 

vez estando quites com a entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 5° - A Rádio Comunitária Entre Rios será composta pelas seguintes 

categorias de associados: 

I — Fundadores — formada por todos aqueles que assinaram a ata de 

fundação; 

II — Contribuintes ou Efetivos — formado por todos aqueles que se 

inscreveram após o encerramento da fundação desta Associação e que mantenham 

suas contribuições e participações em dia; 

III — Honorários — formada por cidadãos que tenhma prestados ou 

ainda que prestem relevantes serviços a esta Associação, á comunidade, à sociedade, 

ao Município e ao, Estado. 

Art. 6° - São deveres dos associados: 

aceitar como seus os objetivos fundamentas da Associação 

buscando integrar-se decisivamente nas tarefas assumidas pela coletividade, 

conhecendo, cumprindo e fazendo cumprir o Estatuto Social, o Programa de Atividades 

e as Instruções da Diretoria aprovadas pelos Conselhos e/ou Assembléias; 

prestigiar com sua presença ou representação, eventos e atividades 

programadas, justificando, de alguma forma, o não comparecimento, especialmente 

quando lhe forem atribuídas tarefas e responsabilidades que envolvam outros 

associados ou que sejam básicas para a continuidade de trabalhos e atividades; 

recolher com pontualidade as contribuições financeiras aprovadas 

nas Assembléias indicando, a tempo, quando não puder fazê-lo, para evitar 
contratempos à Diretoria no cumprimento de obrigações assumidas em nome da 

Associação. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em 
Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

I - o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados 

para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no §2° do art. 12: 

pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos 

que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 

voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes; 

pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, 

conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem 

como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes; 
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II - manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela 
Assembléia Geral; 

III - ter acesso a qualquer documento oficial da Entidade, inclusive ao 

cadastro de funcionários e participantes simpatizantes com o projeto, mediante 

solicitação por escrito à Diretoria Executiva, resguardando-se as informações de 

caráter pessoais, exceto se aprovado em reunião de Diretoria; 

IV - Desfrutar de eventuais serviços que venham a ser criados ou 

administrados pela Entidade ou através de convênios. 

Art. 90  - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva 

do quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, 

desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 

que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, 

convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o 

amplo direito de defesa do associado em questão. 

Parágrafo único: A exclusão do Associado por qualquer motivo, será 

dado o direito a ampla defesa e só terá validade após o término do procedimento 
administrativo. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da Rádio Comunitária Entre Rios: 

Assembléia Geral ; 

Diretoria; 

Conselho Fiscal; 

Conselho Comunitário; 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Rádio 

Comunitária Entre Rios, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente 

uma vez a cada ano, no dia 30 de abril para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. 

§ V - Também deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 (cinco) anos 

para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária. 

§ 2° - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente 

pela maioria da diretoria, por um terço dos conselheiros ou, no mínimo, um quinto dos 

associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 

§ 3° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito 

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da Rádio Comunitária Entre 

Rios — 87-9 FM, e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o Conselho 
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Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante 

a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 4° - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente 

com metade mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta 

minutos após com qualquer número de associados aptos a votar. 

§ 5° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, alienação de 

bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias 

de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados 

em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 

disposições dispostas no paragrafo anterior. 

Art. 12 - A Diretoria da Rádio Comunitária Entre Rios de Radiodifusão, 

órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 

Administrativo e um Diretor de Operações, com os respectivos vices, eleitos em 

Assembléia Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da Rádio Comunitária Entre Rios de Radiodifusão 

poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante 

decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições deste Estatuto.. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados 

há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências 

sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 

estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou 

função da qual decorra foro especial. 

§ 30  Havendo vacância no cargo titular o vice assume imediatamente. 

Os cargos titulares devem estar sempre preenchidos. 

§ 4° - A vacância será caracterizada pela ausência do diretor a duas 

reuniões ordinárias consecutivas ou três alternadas sem justificativa aceita pelo 

coletivo, ou por motivos pessoais, o que deverá ser comunicado por escrito. 

§ 5° - A Diretoria Executiva poderá ser substituída no todo ou em parte 

pela Assembléia Geral convocada com este fim específico, nas formas deste Estatuto, 

nos casos de incúria ou nos casos comprovados de atitude, ato ou omissão que 

comprometa os objetivos da entidade, o desvirtue suas finalidades estatutárias. No 

caso de substituição total da Diretoria, será eleita uma Comissão Diretora Provisória, 

composta por três sócios que administrará a Entidade até a eleição da nova diretoria, 

que deverá realizar-se convocada até 90 (noventa) na forma deste Estatuto. 

Art. 13 - São atribuições: 
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1) Da Diretoria: 

Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 

Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

Representar a Rádio Comunitária Entre Rios de Radiodifusão em 
atos públicos ou internos; 

Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Rádio 
Comunitária Entre Rios de Radiodifusão; 

Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço 
Patrimonial e o Relatório de Atividades; 

Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e 
entidades afins; 

Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e 
desenvolvimentos das finalidades da entidade; 

Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ónus sobre bens móveis e 
imóveis mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar Rádio Comunitária Entre Rios 

de Radiodifusão, passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as 

reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da 

associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais 

responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em 

Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade, 

organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitário; 

Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades 

administrativas e financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de 

escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar 

com o Presidente todos documentos concementes a vida financeira da Rádio 

Comunitária Entre Rios de Radiodifusão, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as 

atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os 

documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da 

tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar 

todos os aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 

recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e 
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ter sob sua guarda todo o património considerado no âmbito das operações relativas ao 

serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

Parágrafo único: Caberá aos vices Diretores quando do exercício da 

função as mesmas atribuídas por este Estatuto. 

Art. 14 - O Conselho Fiscal será constituído por cinco membros efetivos 

e três suplentes e será coordenado por um Presidente e um Secretário, em eleição 

convocada pelo mais velho. 

Parágrafo Único - O mandato do conselho Fiscal será de igual duração 

ao da Diretoria Executiva. 

Art. 15 - O Conselho Fiscal reunir-se-á trimestralmente para apreciar e 

aprovar ou não, os balancetes financeiros, os documentos contábeis e os atos 

administrativos que se relacionam com as finanças da entidade. 

§1° - Os pareceres e as deliberações do Conselho Fiscal serão 

registrada em atas circunstanciadas, lavradas em livros próprios e assinada por seus 

membros logo após o encerramento dos trabalhos; 

§2° - Os membros suplentes poderão, obedecida a ordem de súplica, 

substituir em qualquer reunião o membro ou membros efetivos faltosos. 

Art. 16 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para 

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 

objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 

interesse exclusivo da comunidade. 

§ 1° - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela 

legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo 

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação. 

§ 2° - Compete ainda ao Conselho Comunitário: 

encaminhar ao Ministério das Comunicações, anualmente, sempre 

na data de aniversário da outorga, relatório resumido contendo a descrição da grade de 

programação, bem como sua avaliação considereando, entre outros apscetos, o 

atendimento dos objetidos estabelcidos por lei; 

análise da dinâmica e perfil das atividades implementadas pela 

Diretoria, verificando a sua adequação às metas estabelecidas; 

aprovação da programação da Emissora. 
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IV - DAS ELEIÇOES 

Art. 17 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até 15 

(quinze) dias antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão 

eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento 

de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados 
aptos a votar. 

§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 

bem como o voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos 

votos ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde 

que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da Assembléia 

Geral. 

§ 3° - Somente poderão votar e serem votados os associados que 

tenham pelo menos seis meses de filiação e estejam em dia com suas obrigações 

estatutárias. 

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 18 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os 

princípios e normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre 

radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação 

de redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em 

leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. 

§ 2° - Deverá constar da programação: 

Espaço garantido aos segmentos organizados da sociedade para 

divulgação de seus trabalhos e reivindicações, observada apenas a adequação de 

horário na programação; 

Reserva de espaço semanal para programação rotativa de 

programas produzidos por pessoas das comunidades, dentro das especificações 

técnicas definidas pelo Diretor de Programação. Esse espaço deverá funcionar como 

laboratório radiofônico; 
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c) Proibição de uso de qualquer espaço com fins político-partidários, 

exceto os de participação igualitária dos vários partidos com representação nas 

comunidades atingidas pela transmissão, cujo convite deverá ser feito pela Associação, 

por escrito a todos e protocolado. A exceção fica por conta do horário político 

obrigatório, na forma da lei; 

VI - DA RECEITA, DAS DESPESAS E DO PATRIMÔNIO 

Art. 19 - O Patrimônio e Receita da Rádio Comunitária Entre Rios — 

FM 87,9 será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, 

pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e 

juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios 

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de 

suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob 

forma de apoio cultural. 

§ 1° - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

§ 2° - A receita da Associação Comunitária Entre Rios de 

Radiodifusão será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 

exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros, sobras de receitas, 

dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

§ 3° - A receita da Rádio Comunitária Entre Rios será utilizada, única e 

exclusivamente, para consecução de suas finalidades institucionais. 

§ 4° - A receita da Entidade advirá: 

da contribuição especial de qualquer pessoa, a título de doação, que 

ficará registrada em livro caixa com valor, data e identificação do doador; 

da contribuição mensal dos associados; 

de verbas provenientes de subsídios oficiais; 

de patrocínios do comércio local; 

de campanhas e outras atividades desenvolvidas para este fim. 

§ 5° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosa ou de fonte 

Ilegal ou que comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da Entidade; 
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§ 6° - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva que 
poderá aceitá-las ou não, respeitando o disposto no parágrafo anterior; 

§ 6° - Será garantido aos doadores que o desejarem o sigilo de 

identificação, que somente poderá ser quebrado por decisão da Diretoria Executiva, 
após solicitação por escrito, ou por força judicial. 

Art. 20 - As despesas da Entidade podem ser: 

Despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e 
imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD's e outros; 

Pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 
operação dos equipamentos e instalações; 

"Comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, em 
percentagem definida pela Diretoria; 

Patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários. 

Parágrafo único - A contratação e demissão dos funcionários 

dependerão de aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva; 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 21 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este 

fim, sendo assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos. 

§ 1° - Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral convocada para 

a dissolução da Entidade deverá ser a prestação de contas, verificada pelo Conselho 
Fiscal, até a data da Assembléia. 

§ 2° - Caso haja dividas na data da dissolução, estas deverão ser 

pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme previsto neste 
Estatuto. 

Art. 22 - A disssolução da Rádio Comunitária Entre Rios — FM 87,9 

ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio 

líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congenere, definida na 
Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 23 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela 

diretoria , com recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral de 03 
(três) de março de 2.010 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de 

pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações por que passar. 

§ 1° - Os mandatos dos atuais membros da direitoria deverão ser 

respeitados, passando a Diretoria Executiva a ser composta de Presidência, Diretor 

Administrativo e Diretor de Operações, mantendo-se nos cargos o presidente e vice-

presidente, passando o cargo de tesoureiro para Diretor Administrativo, e o de 

Secretário para Diretor de Operações, ambos com os respectivos vices. 

§ 2° - Igualmente serão mantidos os membros do Conselho 

Comunitário e do Conselho Fiscal até o término de seus mandatos. 

§ 30  - Fica revogado o Estatuto Social da Rádio Comunitária Entre Rios 

de Radiodifusão aprovado em 14 de abril de 1.998. 

Ipameri, Estado de Goiás, aos 19 (dezenove) dias do mês de março 

(03) do ano de dois mil e dez (2.010). 
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"" CÂMARA DOS DEPUTADOS 
/01 Gabinete do Deputado Federal jovair Arantes 
Ir 4st  

Oficio n.° 88/2014/GABJA 	
Brasília, 31 de março de 2014. 

A Sua Excelência o Senhor 
Paulo Bernardo Silva 
Ministro de Estado das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios Bl. R 
70044-900 - Brasília/DF 

IHRT.-0RK,  

e 	_ 
s. 

53000 014.48812014-27 

SEPRO7311_5..2C0 Criit3GRI 5-5Prg 

;32.à34.i2014-15:54 
Assunto: Agilização de Processo. 

Senhor Ministro, 

1. 	 Solicito a V.Exa., dentro das possibilidades legais, 

agilização do Processo n.° 53000.058893/2013-71, de interesse da Associação 

de Preservação Ambiental Entre Rios, Ipameri/GO, acerca do pedido de 

renovação de outorga 

No ag ':rdo do pronunciamento de V.Exa., desde já 

agradeço. 

Atencios e, 

D p tado JOVAIR ARANTES 
Líder do PTB 

Câmara dos Deputados 1 Anexo IV - 5° andar - Gabinete 5041 70160-900 Brasília DF 

Tel (61) 3215-5504/3504 - Fax (61) 3215-2504 1 depjovairarantes@carnara.govbr Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 34



02J04/2015 

ar 
::SEI / MC - 0396023- Oficio:: 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61)2027-628F 

Oficio n° 6281/2015/SEI-MC 

Brasilia, 03 de março de 2015 

Ao Senhor 

JULIO CESAR CARNEIRO 

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS 

Rua General Mascarenhas de Morais, n° 53 - Centro 

75780-000 / Ipameri — GO 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo ne 53900.006093/2015-
93. 

Senhor Representante Legal, 

Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo- em epígrafe para encaminhar 
cópia da NOTA TÉCNICA N2 4353/2015/SE1-MC, dOta Secretaria, que trata de pendências encontradas _ 
nos autos. 

A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e 

apresente a documentação pendente, sob pena de arquivamento do processo sem a devida 

atualização cadastral 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Main, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/04/2015, às 14:26, conforme art. 
3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0396023 e o código CRC 870525F9. 

https://sei.mc.00v  /sei/controladort.oho?acao=documento imprimir web&acao oriaerm--ervore visualizar&id rlocumento=4879278‘infra sistema=10000... 1/.1 Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 35



02/04/2015 SE!! MC - 0395969- Nota Técnica :: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N° 4353/2015/SEI-MC  

 

 

Processo n0. 53900.006093/2015-93 
Assunto.  Exigências relativas ao requerimento de alteração de diretoria. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO 

AMBIENTAL ENTRE RIOS, entidade executante dó Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ipameri / GO, para alteração de sua diretoria. 

ANÁLISE 

.Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência 
de pendências, conforme descrição a seguir: 

Dispositivo 

Subit m 8.1 
alíne "c" 

Descrição 

Ata de Eleição da diretoria em 
exercido, 	devidamente 
registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas. 

Análise 
- A Ata de Eleição, datada de 
25/09/2013, 	não 	foi 
devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas. 
- O tenipo de mandato dos 
membros que compõem o 
quadro diretivo ultrapassa o 
limite de 4 (quatro) anos, 
previsto na alinea "h.3" do 
subitem 8.2 da Norma 1/2011.  

Subit m 8.1 
alínea "e" 

Subitem 8.1 
alínea "j" 

Prova de que seus diretores são 
brasileiros 	natos 	Ou 
naturalizados há mais de dez 
anos e diaiores de dezoito anos 
ou emancipados.  

Cópià do CPF de todos os 
dirigentes. 

A entidade não encaminhou os 
comprovantes de nacionalidade 
dos dirigentes. 

Encaminhar cópias dos 
CPFs dos membros que 
compõem o quadro diretivo 
atual. 

Norma n° 
1/2011i 

Conforme disposto no subitem 8.4 da Norma, a comprovação de nacionalidade e 
da ma oridade dos dirigentes poderá ser feita mediante a apresentação de um dos 
segui tes documentos: 

C rtidão de nascimento ou casamento.; 
C rtificado de reservista; 
Título de eleitor, desde que acompanhado de cédula de identidade; 
Carteira profissional; 
Cédula de identidade; 

O Certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; ou 
g) Escritura pública de emancipação.  
Conforme disposto no subitem 8.4.1 da Norma, não será aceito, a título de 
comprovação de maioridade e de nacionalidade,. o Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF).  

ubfiseinc.aovLbrIsei/contrciadorobtEacac=docurnento_imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id docurnentc=487854&infra siste~10000... 112 Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 36



Documento assinado eletronicamente por Luciana,Pimentel Chaves, Chefe de Divisão, em 
03/03/20 15, às 15:51, conforme art. 30, III, "W, da Portaria MC 89/2014. 

Docunfiento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Mala, 
Coor enador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/04/2015, às 14:26, conforme art. 
3°, Ill, "b", da Portaria MC 89/2014. 

A aute ticidade do documento pode ser conferida no site http://seinc.gov.br/verifica.html  
inform tido o código verificador 0395969 e o código CRC 4E19C043. 

FP\  

02/042015- 

• 

:: SEI / MC - 0395969 - Nata Técnica :: 

CONCLUSÃO 

- 3. 	 Diante do exposto, a entidade deverá ser-comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências constatadas. 

À corOderação superior.  

Minutas e Anexos 

Não Possui. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027-6281 	r 
SiizA.GW -C- 

Brasília, 30 de junho de 2015 

Ao Senhor 
JÚLIO CÉSAR CARNEIRO 
Representante LegJ da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVACÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS 
Rua General Mose- enfias de Morais, n° 53 - Centro " 
75780-000 / Ipame i — GO 	- - 

Assunto: ArquivaMento do processo n° 53900.006093/2015-93. 

Senhor Representante,tegal, 

1. 	 Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
informar que o mesmo foi arquivado pelo seguinte fato e fimdamento: 

I. A atUalização cadastral solicitada foi devidamente registrada e acatada," 
não havendo, portanto, qualquer tramitação pendente de análise por este Ministério. 

Z. 	 Cabe ressaltar, que, na comunicação da resposta, deverá constar 
ao número do respectivo processo, bem como deste ofícios  a fim de viabilizar o Seu trâmite neste 

Ministério. 

Atenciosamente, 

05/08/2015"  

Oficio n° 20608/2015/SEI-MC 

SEI / MC - 0583918 - Oficio:: 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2015, a.§ 15:29, conforme art. 
30, 1:1, "ti", da Portaria MC 89/2014. 

si,„ El 
4— 

C A autenticut,' 	• ,2p, 	pooté 	conferula no sito http://seúnc.gov.briverifica.hanl  
infP:m-an» 	,,Q0)°•'" ..acador 0583218 e o código CRI: :759, C893. 
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SEI / MC - 0693088- Oficio:: 27/10/2015
.  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 
CEP: 70044-900 / Brasília-DF 

Fone: (61) 2027=6281 

Oficio n° 28381/205/SEI-MC 

Brasília, 31 de agosto de 2015 

Ao Senhor 
JULIO CESAR CARNEIRO 
Representante Legal da Associação de Preservação Ambiental Entre Rios 
Rua General Mascarenhas de Morais, n° 53 - Centro 
75.780-000 / Ipameri — GO 
CNPJ n°: 03.001.939/0001-69. 

Assunto: Arquiv ento do prócesso n° 53900.038621/2015-73. 

Senh Representante-Legal, 

1. 	 Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para 
informar que o mesmo foi arquivado pelo seguinte fato e fundamento: 

não havendo, po 

- 

I. A atualização cadástral solicitada fqi devidamente registrada e acatada, 
to, qualquer tramitação pendente de análise por este Ministério. 

  

Aten iosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta, em 27/10/2015, às 08:43, 
conforme art. 3°, ifi, "b", da Portaria MC 89/2014. 	, 

111 

41 A autenticidade do documento pode ser conferida.no  site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0693088 e o código CRC 0F297D72. 
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12r1212016 degPCSI-aittgcogieuserecntertcaniallactinent~28.ik=52570:4492&viewtatte°~158t47a79Jac89418alli~.18riswirdine&safe... 

Timbre 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30  Andar 

CEP: 70044-900 / Brasília-DF 
Fone: (61) 2027-6281 

Oficio n° 41794/2016/SEI-MC IIC 

Ao(A) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS. 
Rua General Mascarenhas de Morais, n°53 - Bairro: Centro 

75.780-000 Ipameri - GO 

CNPJ n° 03.001.939/0001-69 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo u° 53900.043348/2015-07. 

Senhor(a) Representante Legal, 

Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe pata encaminhar cópia 
da NOTA TÉCNICA N" 28611/2016/SEI-MCTIC,  desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de 
outorga dessa entidade. 

A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 
recebimento deste oficio, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da 
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de 
correspondência. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de 
logotipo Radiodifusto Comunit.ria - Substituta, em 18/11/2016, *s 17:04, conforme art 3*, 1H, "b", das 

Portarias MC n* 89/2014 e MCT1C n+ 34/2016. 

QRCode 	A autenticidade do documento pode ser conferida no site 	 informando 
Assinatura o c•digo verificador 1456129 e o c.digo CRC FE1F388C. 

Em caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio 
n° 41794/2016/SEI-MCTIC - Processo n°53900.043348/2015-07 N° SEI: 
1456129 
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"Copia do CPF de todos os dirigentes". 

Atenciosamente, 

esar Carneiro 

e 
e 

Associação de Preservação Ambiental Entre Rios 

Rua General Mascarenhas de Morais, n° 53 — Centro. 

75780-000 / Ipameti-GO 

Ipameri, 15 de maio de 2015. 

Oficio 33/2015 

Ao Senhor, 

Samir Armando Granja Nobre Maia Coordenador geral de' Radiodifusão 
Comunitária. 

Assunto: Encaminhamento da documentação conforme foi pedido no oficio 110  
6281/2015 

Processo n° 53900.006093/2015-93 

Senhor Samir, sirvo-me do presente para externar nossos cordiais cumprimentos, bem 
como para cumprimentá-lo pelos relevantes serviços prestados frente a esta 
coordenadoria de radiodifusão comunitária. Nesta oportunidade, quero 'demonstrar meu 
interesse em atualizar os dados pérante este ministério, tendo o.  presente a finalidade de 
encaminhar a documentação conforme foi pedido no oficio 6.281/2015 processo n° 
53900.006093/2015-93. 

Tendo em vista a solicitação por vossa Excelência, estamos encaminhando a 
documentação pendente, conforme solicitado: 

"Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada s no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas". 

"Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados, há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados". 

Presidente da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS 

RADIO COMUNITARIA ENTRE RIOS FM 87,9 , 
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Nome: Adilio Vaz Filho 

Cargo: Vice Diretor de Operações 

CPF: 546.114.311-34 

RG: 2263914 SSP-GO 

Nome: Jânio Justino 

Cargo: Conselheiro Fiscal 

CPF: 900.620.431-53 

RG: 4078668 SPTC-GO 

Nome: Quelei Cristina Silvestre 

Cargo: Conselheira Fiscal 

CPF: 026.239.141-41 

RG: 5227466 SPTC-GO 

Nome: Rosana Silva de Souza 

Cargo: Conselheira Fiscal 

CPF: 825.107.501-78 

RG: 3976012 DGPC-GO 

Nome: Jaqueline Aparecida Henrique Dias 

Cargo: Conselheira Fiscal 

CPF: 850.188.051-53 

RG: 3594518 DGPC-GO 

Nome: Rafael Aparecido Rodrigues 

Cargo: Conselheiro Fiscal 

CPF: 010.018.131-70 

RG: 4336751 DGPC-GO 
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Nome: Elaine Cristina Conceschi 

Cargo: Suplente Conselho Fiscal 

CPF: 262.573.468-00 

RG: 32497038-9 SSP-GO 

Nome: Jamacy da Silva Malaquias 

Cargo: Suplente Conselho Fiscal 

CPF: 081.549.404-18 

RG: 2874787 SSP-PB 

Nome: Julio Reis Faustino 

Cargo: Suplente de Conselho Fiscal 

CPF: 926.730.311-20 

RG 4375817 DGPC-GO 

Nome: Francisco Roque 

Cargo: Conselho Comunitário — Ação Social Diocesana de Ipameri 

CPF: 003.516.281-34 

RG: 0430676809 Republica Federativa do Brasil — Ministério do Exercito 

Nome: Jacildo Divino de Oliveira 

Cargo: Conselho Comunitário — Associação dos Moradores da Vila Domingues 

CPF: 771.178.911-49 

AG: 1895903 SSP-GO 

Nome: Valdomiro Manoel Monteiro 

Cargo: Conselho Comunitário — Igreja de Cristo 

CPF: 169.991.501-68 

RG: 595195 SSP-GO 
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Nome: Arnaldo Aristides Borges 

Cargo: Conselho Comunitário 

CPF: 125.156.201-91 

RG: 516687 SSP-GO 

Nome: •Dilson Domingos Silva 

Cargo: COnselho Comunitário —Igreja Presbiteriana de Ipameri 

CPF: 192.858.091-20 

RO: 1019065-879118 SSP-GO 

Nome: Lniz Ricardo Bernardes 

Cargo: Conselho Comunitário — Igreja Pentecostal Deus e Amor, 

CPF: 933.667.281-91 

RO: 4337491 DGPC-GO 

Diante de todo exposto, a Associação de Preservação Ambiental Entre 
Rios espera de vez ter sanado todas as pendencias solicitadas no Oficio n° 
6281/2015 processo n° 53900.006093/2015-93. Devendo ser mantida a outorga 
para a Radio Entre Rios FM 

Sem mais para o momento, colocamos a inteira disposição para sanar 
dúvidas ou inconsistência de documentação apresentada. 

Cordiais saudações. 

11  

Ar
- 

io Casar Carneiro 

Presidente da ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE 'Rios RADIO 

COMUNITARIA ENTRE RIOS FM 87,9 
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O referido é verdade e dou fé. 

João Paulo M 
- Escreve 

SEGUNDO SERVIÇO NOTARIAL 
REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS, 

TÍTULOS E DOCUMENTOS E PROTESTO 
COMARCA DE IPAMERI - ESTADO DE GOIÁS 

Ruben de Cano Barreto Soares 
INTERVENTOR 

Av Dr Gomes da Frota no 01 - Centro - Fone: (64) 3491-1531 

CERTIDÃO 

CERTIFIC O, a requerimento verbal de partes 
interessadas, que verificando os livros de Registro de Pessoas 
Jurídicas deste Cartório, encontra-se registrado no Livro A-5, as 
fls 152 e n° de registro 1.142, em 04/10/2013 ATA DA 
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE 
RIOS RÁDIO COMUNITÁRIA ENTRE MOS FM 87.9, 
estando os mesmos em pleno vigor.. 

s‘:::

c..47 

 Or. Gomos di 

V.TABELIONATO DE ,Nredp,E21S271?,,D
r.
!TellnirelearD.,090M,  ESTOS E PROTESTOS 
orico;  COR 75780-000  - Fone (64)3491-1531  

Podar Judiciário Estado de Goiás 
Selo Eletrônica de Fiscalização 

08511503191041135500085 

consdite esse selo em 
httpdlextrajudicialijgo.jus.birselo 

02.563.328/0001-41 
IPAMERI CARTÓRIO 00 20 OFICIO DE NOTAS 

Av, Dr Gomes da Frota, N°02 - Centro 

CEP: 75.780-000 - !lume ri - G0.1 

Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 45



, 
„ 

-;50~,~4.Uriêd 

Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 46



nENtIDP.DE Ve5.0‘',,,,oéVéérd•rso '1'41) 

M0 '29/ bW ;5:724N.54 

0//04/79 

1110401#111# 

TERRITORIO NACIONAL 

Emitidoom 18/11 /9 

PU$LICAE 

 .............. 

FOAkb 	 r4:441- 
" 

slaerl:Ya. VALIDA 	FM TODO,OTEEIRITbFlIOSA  IONAL 
ISTFIet 	t• • 52052.76 	 DMA DE  

EXPEDIÇÃO 

E  AL)R I AN SEI; AST 1 AO R ODR 

„,10SE BRUNO ROORIGUEb  
I. 	RUTH Lia JESUS RODRIUUEai 

HERI-GO 	 ./A0R14'9Y6 
..:70RALI0ÃOL 	 DATA OL: NASCIMEN 

47‘9kG5M C d'iin's ;2505 FLS., !9 L A.  5 CRC 11)01ERI 
11..i.0/1.1/1976 

PICUPASEP, 

F'ESOAS FíS!CAS 

,• batu do Nooci,flmi66, 

TRO 

Rua Dois, 339 
7,013.02D Golinia CO 
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Para mais informações, consulte a área do cliente no site 

www.claro.comkrjclarotv 
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ADRIANO SEBASTIA0 RODRIGUES 
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Olá Adriano, 
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Canal ClJro ft/ ou pelo srt, 

- ,YV,YvY11, I rL),.f.-. cé réint, IJCI irnl ./ 

R17. 00039 Ç  9 LOTE 12 CI ROMEU DE CARVALHO 

75790000 1/AMEM CO 
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N° 	E men, 	 13764 

CÓDIGO DO CLIENTE 021/057885472 

r -rn-rn A nrAn /o ri -1 ír„....„._ 

Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 47



E I` A TODO O TERRI T5ATIO /CA C, L. E, A I. 	U.D.D..:fr.:•0r. 
IGUS.TA°  4541197 	 DATA DE 

	26/- /2. 
NOME 

CAMILA MARQUES CARNEIRO 
FILIACAO JULIO CESAR CARNEIRO 

ELSA OLIVEIRA MARQUES CARNEIRO 

BELO HORIZONTE—MG 
NATURALIDADE 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GOVERNO DO ESTADO DE DOIAS - 
DIRETORIA GERAL DA POLICIA  CIVICT ,  

INSTITUTO DE IDENTiFICAÇÁO 	•57 

15/AGO/1986 
DATA DE NASCIMENTO 

CPF 

Doc.osictm C.NAS 197672 FLS. 121V L.. 693A BELO 
HORIZONTE dd ÉN ,,90,12-9136,,gï?)M9.:gt • 1 

ii:!,./ft, 	. 	• ..,:..'". 

A1))/r/SkVit,  A LUPA DO I ITU/. 
S 	;C/XI )1--LC-1  

25850245 
CARTEIRA DE IDENTIDADE   

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N°7.116 DE 29/08/83 

-"Hkiâ.74.  
441444 

POLEGAR DIREITO 

r3C, 
DAER DE NASCIMENTO 

5/08/1 986 
t.IUNlpp0 /UF 

IP.APIER 1/GO f• gtA 

/1551111P URA OU PR S 

CA1:A 11/2007 

Cartão de uso pessoal e Intransterivet 
Deve ser attresentadojunto com um documento de identidade. 

o 
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omAp&W Ni 

PAMEU-H G-oniGEm C.CAS Â692 FLS, 
07/08/2009 

377640471.-,04: 

‘(, 	 a 

229W6 	2.A VIA 	EXPE0i5A0 	li.; 9:172009 

clmvm DE EY)Ira, 

ÇA° GIIMERTO DE AdORIM 
MARÍA NEVES DE SOUZA 

U5-2LIA-DY 
MUDMX 

Tc.,:;•,,,r6".cgotif 	• 

5303310 	',À~to*, po oifieron 	25764705 
gítECEI jigiTlian?"-ffireln 

PC)'" lE frOb 
Ç't3 iFÃtM 
„t
C
DzS:D1t19;1-0,  DE DC-NTIFIdAÇÂQ  

INWAOtOke 
gffiRÊNÓWC,05 

DESCRIÇ'CI 

CW:I0 A!NiNn I IXO 
JANIfrA AGUA - RtSWENCIAL 
AlUALI1ACAU MONETARIA 
MUI IA ACUSO PAGAMENTO 

PROPRIE RIO 
USUÁRIO 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A ares. 
FATURA DE ÁGUA/ESGOTO/SERVIÇOS 

SÁV&IÈAGO CNP. 01.616 929/P001.02 . INSC. EST. I0,011357-6 "89,, 

ENI:"EÇ°:RLIA piem MODA .16.10 ~MO AlL 00 CO 
P: • 	TEL: 

C I VAN » SOU/A AROU 1 M 

v,; I VIIACI ÇIII 
VIII AGI. 5111 q ai I 

PAIII: RI 
.F.ATURA N°: 

..),Lici5/2013 

15 I.T 	VILA BA100-1 

COE: 
III E:OROMETRO: táliN  si  

58 
20, OU 
0,22 
0,61 

MOCrim 

DATA: 2%/11,1/1/ CONSUMO --- 
PATA: usina • _.-FxruR I , Lin3_  

MI:11 Ou 	COR-SUMO ESTIMADO: 23  1113  - 
--CRTC-0-11E CONSUMO (mWdês) 

EV 	MAR 	AGR 
0011 00010 00011 	 II 
AT-E-G-OF-il-ATSCONOMIA/ PESO 

-.-•- .... 
§ 

LEITURA ANTERIOR ,•'21) 
LEITURA ATUAI.  
TIPO DE CONSUMO FATURADO 

----------- _______ 

NOV 	DEZ 	JAN 	F 
00011 00091_01101? 0  

DFNCIAI 
ui r/uJlu 
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NOR:MEWRG .1JELÉCA iF,EQE çust 	s'As7L, 

GovÊRNd D E5tAD0 DE GOIÁ 

CRE915

, 	 . 
(:.f  L5È.$ eCEJRANÇ A PlJELICA 

INISE,)6E,JTIFICAÇÃO 

, s' 

ASsi 	)i D0I1ITUL.ÃÍI 

;CASTE:P:1)0 E.IDENTIDADE 
i4 

tbal:wibliCtro 

ATEEDADE100 	 RAmb6 	

DATAS DAS LEITURAS 
ATUAL: 08/07/2013 
ANTERIOR: 07/06/2013 

	

L.111,0 DE LIGAÇÃO:HONOR A S iCe 	ROTA29000 

	 -d

APRESENTAÇA008/07h013  

	

VEN0IMENTOBASE:20/07/2013 	MEL:CW(855167 	PRÓXIMO MÊS: 08/08/2013 

r 	
DADOS 0A UNIDACECONSUMIDORA • DO 

CLASSE: RESIDENCIAL  

Ibi \ 
LEITURA ATUAL: 	21495 	08/12 	 109.00 

LEITURA ANTERIOR: 	21406 	09/12 
10/12 
11/12 
12/12 
01/13 
02/13 
03/13 

LEITURAATUAL: 	 04/13  

( LANÇAMENTOS 
	

VALOR (RS) 

_ AE/70,1: 
	

8.0 
	

0,000000 

DADOS DA MEDICA() 	 itiEs 	HISTÓRICO DE CONSUMO 

j 05/13 LaTuRAANTERioR: 	 €.6/13 
:RENÇA CE LE)TURA: 	 K02/13 

NUMERO DE DIAS FATURADOS. 31 
DIFERENÇA DE LEITURA: 	89 
FM: 	 1 

TOTA):CONSUMO: 	 89 , 

CONSUMO REATIVO 

102,00 
108,00 

115,00 
97,00 

121,00 
99,00 

105,00 
106,00 
117,00 

99,00 
89,00 .,„/ 

4 	i( 
o 	a  bilUinitErreliirdr$Fir  

CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNPJ: 01.543.032,001-04 INSC. EST. 100.549.420 
RUA 2 Qd A-37 SIN Jd. Goiás - CEP 741305-180 Goiânia - Goiás 

NOTA FISCAL! FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA  

(ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO 1 
370771 

NuMERÓ 	MN 

	

ERMAS 	GRUPO 

LIA DA LIBERDADE N. 39 	 4 -03/Õ7/2013 81 
ETOR CENTRAL CEP: 75780-000 DOWein ANO 	Tarifa Social de Energia Elétrica - 

,  

"flEIRO IPAME,S1 GO BRASIL 	 TSEE: foi criada pala Lei 11.  10.438, 
	  de 26 de abril de 2002. 

tyrtn-
frfixt,,,,,,f :.„ ,---7,,,,s,,,:,50,,,,,,,,,,,,,,,r5R., fontoffigrogiffibbn, 

Gpf40:0:v:4.§.4..41:..3.?1,»..it,i,J.0c.:,... 	'... , 580117110 
 r,fefiti.gii,i;,7%,13ÀRPO;M:.:10.02:JORARt, •-. 2(22h.:R NI1OION.66,16NTO:. 

t1"jdit:/(GEWIkeY'f'.0"'W::k4:" "  E  -. 	." " tf'» gg0712013: --' diF7"'?":"'7060000e1FiNEÉ,OCCUSE;rUli:: . 	v.,"• ;""' ' :'",--,I.IW' * • '" : E E  . '" :s  .""" ' E ' 11,c.:,!' ...,) : .)," r?(4j, • ' 	' - 	- 
wtym• i.it 

et‘ 7, . ( 5 	1 ir e:„. 	;Fm i , ziogan, 
. 	us kt».2., 	o ,  

,. 

CCELG 
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1.7t-jtj'3120 

ïrli 	36 

p 13 
GIO RENAL 

2025_538, 
mEDIDOR - 

vvvvw.ceig.corn.br  

fale com a Celg: 0800 62 0196 

420 Rua 2 Qd. A-37 5/N - Jardim Goiás - CEP 74.805-180 - Goiânia - Goiás 
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Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 52



ËghEmAt) 

9 ti:4 	ot 
L 	71 8,0E29 

mINISTáló DA FAZEN 

Secetada da Receita Fedwil 

Estes:15'Iva sii.Name 

22/11/19 

ECELG 
DISTRIBUIÇÃO 

CNP-J: 01.543.032/0001-04 1E:100.549,420 Rua' 	A-37 5/1‘1 -ardln 	CE P74.805-180 - Goiânia - Goiás 

www.ceig.com.br  

Fale com a Celg: 0800 62 0196 

II 
001.:73 	CÓDIGO DO CLIENTE 

111111 II II 	1888636 

12(95 

DATA DE EMISSÃO 12.'0.02013 

RAZÃO 28 

REGIONAL P13 
MEDIDOR 168-6366- 

ROTA 52 - 7000 

ritignÉNTo 

/08/2013 

Duas formas 

fáceis 

de manter 

suas faturas  • 

em dia 

- e aproveitar 

- 	:11melhor - - -- 

o seu tempo. 

-wee SILV41';',  
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PAINISTERIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal 

çffilin 
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D 
CNEJ. 01 543.032/0001-04 INSC EST 100.549 420 
RUA 2 OU A-37 S84 Jd Goiás - CEP 74805-100 COIME - Goiás  

NOTA FISCAL I FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA . 	. 	. 

0
ENDEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO 	 inn24 á-f'"  I9ggN13 dl"' 

4 DA LIBERDADE, H. 39 	L 
rif TOR CÉNTRA L CEE. 75783 -COCEM:GANO l'll WrWhogI§KO Energia Elétrica - 

le 1(301 Re , IPAMER I GD BRASIL 	
I TSEE: foi criada pela Lei n°10.438, 

	 ,/ de 213 de abril de 2002. 

3AQUELINE APARECIDA HENRIQUE DIAS 
CPF/CNPJ: 85018805153 	INSC.: 

RUA 2, Q. 1, L. 22, S/N 
CONJUNTO ENEDINÀ OLIVEIRA E SILVA 
CEP: ?5780000 IPAHERI GD BRASIL 

Guiso DO  cueNTe 	USARADERITOACTOMATIC0 
CONTA 

1805590 	 0118090968 

ATUAL 
DATAS 

ttnigek.3 	1 

ANTERIOR: 18/05/2013 

APRESENTADA°  18/06/2013 	 

UNIDADE etINSeltliDORA 

REPUBLICA FEPERATIVAXDIa.-W4 tLfi4,  

, 	• 	. 
NOME 00 "ELEITOR 

RE sasqutEND 

1 011* 

ROLEISAP. DIREITO 

Este documento é a comprovante de Inscrlção no CADASTRO DE 
PESSOAS FiSICAS - Cler, vedada a exígincia por terceiros, salvo , 
nos casos previstos nategitlactio vigente. 

A 

.1411ELtIrE' aPAREcIDA  

VALIDO -EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Ernit166 sim : 	09/1 1/9 6 

PRESS t DIGITAL.  DO tLEITOR 

10001575994 

intir 
VALOR TOTAL 

IRES REFERENTE 

6/2013 	75,07 

CLas
g, crAWANRISUCCEUM RENDA 

DPO DE LIGAÇÃO: MONDE A SICO 
ATIVIDADE:1W 	 Ra/N(34 

Roi-A.132w  

CPE - CADASTRO DE PESSOAS E-  SICAS 

Nome 

JAQuELI-mg APARECIDA HENRIQUE DIAS 

V?.9 

Nça de Instale-é 	
Dalá-d0 hEastrifreinto 

850188051-53 
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r.gffiffen't2 AEE.p7CR. o MJ° - r IfiT: Úr110 NAC I ÓRI7‘.1:14:50a/.0107,  
REUIS l'110 nn.f.,OE 
GERAL 	4336751 	 CYPEPtCAO 	Øj /JUN /1.9Y9 

RAF AF:'.1 AP AR Et II DO R ODR 

MOS" RENE ROIA }SUES 

Ir AFERI-GO 
RA IiiMilbAUE 

• 
rxic  "'"E'' C . NAS 4983 FLS.' 74-V . A-74 CR C 
PAPIER 1--(3,0 EM 1.3.404i,19.24.1,r,,, 

lawc4021  
noas 

ict4ut.) 

0.V ERN O'CO ;ESTADO DLa .OPIAS - 
DIRETOR' 	MI,. DA POLICIA. CSIVIL 

'INB)FPFUlIOYCSFIÁC)FWiCRICAOÃO:I Y;  

E.F.DEPATIVA  DO BRASIL  

4P" 

n ïüjt  iN 	n 

CARTEIRA DE IDENTIDADnegtM o El N°7-116 DP.29108183- 

S.R. It.:kV 

1 eNcliUYN.Ui.M0111tUU 
a 001 113 sfenvA 

He:89;909S 

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A 

ENDEREQ°:RUA P010 kvaon 41.10 SitPAIO NB. 33 Cl). 1511 	VILA tiAlOCII 

CEP,  nittY1 	_._ra::140111r, 

'ROP
R
R

;0
ETARIO

.
: AUL NIR Al VI N NARDUCC I 140)1 )10 I ()II I s 

_NDEREÇO 
BAIRRO 
CIDADE 
CEP 

unui) I NA GOMES DE JESLIS N 
VII A UOMINCIlf 	II I 
1 I , AME III FATuRAN" 

5 CA 2815.5 

COO' 111H // o) 1/811 
HIGRÔMETRO: y 111 I I o.) / 0119b1 I 

Yul0B/N11 
)5 121111 

DESCRIÇÃO DOS SEVICOS SIMULIANEA - REAVISO DE DE81E0 

(,) ( 
Ldnefd em Ill”SOb reurStrus u debito de relureodia dired1J 
A :nadifflencid superior 4 id(1.1 fofa) oias apus d entrega do iam° 
de debito inmlieara 04 inlerroocae do lornecimeniu de agua. 

Pdvondo d inierrUpca0 do fornecimento, 4 rellgáca0 de agua SOMenLe 
prorrefa coof u pagdmenfu da(s) Ialura(s) sencida(s). 

  

NOWT0140.W 70. 21 	) 

  

    

LEITURA ANTERIOR 	 DATA: 	 CONSUMO 

LEITURAATUAL 	ji 1  / 	 DATA: 	 FATURADO: 

TIPO DE CONSUMO FATURADO: 	 CONSUMO ESTIMADO 

HISTORICO DE CONSUMO Im`trnEs1 	 ROR. 

CATEGORIA / riCdHOMIA. PESO 
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MEN!STÉRia CA EetZEN 

SestotarEs de Receita rede., 

CPF CADASTRO DE PESSOAS S1CAS 

Nome 

ELAINE tRISTINACONCESCHX  

Na de Inserias, 	
bata do Nascimento 

262573468-00 	• . 	17/10/77 

• 1111ENT1111111111111110111110illiinEll... 

ss/ao/yotua °Amen 

IVN01311/N On10.100:13.11. O 000.1. 14121 oanyA 

-euus5i4 0e5e1s16a1 U soleyLoad :fosca sou 
°MOS .50.1!°3•01 +oci ePeRSPro e ePeriee'del3 — SV3ISId SVOSS3d 
30 OtlISVOV3 de of.5!J3eui  ap anientudWO3 e a 0111661.30P a43 

wvt bbi:JOrx. ;4 

: 

sen." 	 01H911E83LO OGO1 VOntf 	, ,, 
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RJU-ELICA FEDERATIVA 00 BRASIL À 

RIO GRANDE DO NORTE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E pENESA SOCIAL 
INSTITUTO TÉCNICO CIENTIFICO DE POLICIA 	; 

COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO 

L22'0 

-o 
o 

1.2  

O 

j.-Tarrr? 	
•. 

il/91 (20 1.4C0 
SEIRA!~ 00 TITULAR 

zct.  

'5! 

.1. 	.1 ni 	 O e.) 
NOME 	,..1. 1.- 1111.:)]..-.) 	0 	 ) I t •''•I '.E: 

F LIAÇA0 

. 	) ( C) VIA A 0.11:1: rn:t5.3 

,ET E: 1:-1E:11,1ARDO 1) 

 

 

TURALIDADE DATA DE NAtiCIMEN1 

   

3"1"   W070— VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIÓWN: 

' 
'Amare  3,0',r"  

c ontrirm 

1 :1'1 

r;"::114,51r.  
TANTA:: 

MUIRTERSSÓTITTRETOPI 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

LEI N9  7.116 DE 29/08/83 

	

I.1A FAZENDA 	.; 	...•!..••••••••• •• • 	• 

.:̀,••...;:21Y.kr•:•::.••••14..Nelai1 4ç)..ilçcélta:.r0dera.1•:. 	••...• 
..... • .. 	.... 	• • 	• 	. 	•• 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	, 	: 

Requerimento  (1576112)         SEI 01250.009842/2016-13 / pg. 58
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0C-7.nWVVI it-V 	eIT317 301(40 DOO 

PROIBIDO PLASTIFICAR 

722556506 

Ti 

lo 

Lo 

VALIM EM TODO 
O TERRITOBIO NACIONAL 

722556506 

o 
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5%S1e !Cu; k.s.g *. 
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gct 

	 gatRiAtiCIFACC,IPI¢VNTSAY• 

, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
DIRETORIA GERAL DA POLICIA CIVIL , 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

. • 	ASSINATURA DO TITU 

yákrá uoga a - CARTEIRA DEI-IDENTIDADE t3;410fià' $),»A 

01331 3 SO" be 30 °OVOU OVN 
OANDWIOSVN 30 %AIPO 	

30b0nv8niVo ' 

L16 -sr. 

- tipÕ103dX3 
30 YO00 	

01.4d= 

ma& 	VN °OVNI 0113011kM310  0001 IN3 v a [Tm »toe)  

09-10:INVYJE " IV 

0141-: S31409 13kir 
r)N11 	2.1M3V-1 CNP 0Yâviii , 

ÜWIISÍWJ SI""nc1Ilnrwo 
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eiathWititytyprifelbWiet41dC.,..-litzw 2sa0 	' 
EffAntQ_ 	pÃj'iliti-Orr a-  , 	t  

(-Noir 	  
tARNALDO ARISTIDES BORGES  ,  

i
r481?/eSTADElt 	 . 
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' IRENE BATISTA.BORSES 
-z1-' 
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eg, ri 

t- 
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Arx., 
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:ri:ç.Ã.•ikakTiALICIÁ EM TODO  O TERRITÓRIO NACrONAL ,P!‘4;,.. 

REGISTRO 	 DATA DE 	• • 
7.1.1 NGERAL0mE 	1.019 ,)67.'r-ti:f 	 EHAEniçAo Çii91(10Ft,(1'.».. 

..• 
DILSON DOW.NaDS SILVA 

fcb,7•N 

:50•:"•:•.1•••NT 

'1Sç  1'
4  

:13/ 4 	•'(1'55.:P• 

 

DATA DE NASCIMENTO 

lEIO ormossI 1. „ NAS. 431'2 ?•• ;,..q; 174 	R14 ORO BOM C(.0.1t 

Eè; 	;:a2, I 1293 

»?•VI cpr V:2252021-20 

if.`-‘4'irrgekl•k(  FIEPUOLICA FEDERATIVA DO PRASIIV 

GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS , 
47 SECRETÁRIA DE ESTADO DA SEGNRANcA PUI• ICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

, 

• 
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Correspondência Eletrônica - 2324491

Data de Envio: 
  23/10/2017 15:50:59

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    NOVARADIOIPM@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.064799/2017-30]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@mctic.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em epígrafe. Caso o
interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou o faça de forma
incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    https___correio.comunicacoes.gov.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 5747/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043348/2015-07.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.              A ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de IPAMERI,
estado de GOIÁS, apresentou requerimento de renovação da autorização
conforme evento SEI 0779877 do Proc 53900.055612/2015-47, em 20/10/2015, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em 12/07/2014. No
entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

D e c l a r a ç ã o , atualizada,

atestando que a emissora

encontra-se com suas

instalações e equipamentos

em conformidade com a

última autorização do

Ministério das Comunicações,

de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva

licença de funcionamento da

estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração

não precisará ser autenticada

ou ter firma reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.
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Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo com

o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Livro A do Cartório

de Pessoas Jurídicas, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, conforme

art. 116 da Lei nº 6.015, de

31/12/1973.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância ao

art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

- Permitir que a Assembleia

Geral

possa ser também convocada

ao menos

por 1/5 dos associados (art.60

da Lei

nº 10.406/2002-Código Civil)

- Incluir entre as competências

da

Assembleia Geral a de destituir

a

Diretoria,

- Determinar que não seja

feita a

distribuição de bônus ou de

eventuais

sobras de receitas entre

associados,

bem como de qualquer outro

tipo de

pagamento/subsídio,

- Assegurar, expressamente, o

ingresso gratuito como

associado de

todo e qualquer cidadão

domiciliado na área de

execução do serviço,

- Assegurar o ingresso

gratuito, como

associado, de pessoas jurídicas

sem fins lucrativos, sediadas na

área de

execução do serviço,

conferindo-lhes

inclusive, por intermédio de

seus
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

representantes legais, o direito

de

escolher, mediante voto, os

integrantes

dos órgãos deliberativos e

administrativos, bem como o

direito a

voz e voto nas deliberações

sobre a

vida social da entidade,

- Modificar o § 1º do ART. 11

para que o mandato da Diretoria

fique limitado ao máximo a 4

anos.

- Limitar o número de reeleição

da

Diretoria Executiva ao máximo

de

1(uma), isto é, uma única

recondução/reeleição.

- Especificar no Estatuto Social

a

composição e o modo de

funcionamento do Conselho

Comunitário, conforme art.40, V

da

Portaria; "fica instituído

Conselho

Comunitário que será composto

por no

mínimo cinco pessoas

representantes

de entidades da comunidade

local, tais

como associações de classe,

beneméritas, religiosas ou de

moradores, desde que

legalmente

constituídas, com objetivo de

acompanhar a programação da

emissora, com vista ao

atendimento

do interesse exclusivo da

comunidade e dos princípios

estabelecidos no art.

4° da Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro

de 1998 e demais dispositivos

legais",

Em razão disso, é necessário

que o

estatuto social seja alterado

para se
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adequar ao que determina a

Portaria. 

Observação: as alterações

estatutárias

deverão ser averbadas no

registro inicial do Estatuto (no

Livro A, onde se registram os

atos constitutivos das pessoas

jurídicas, bem como

as averbações de suas

alterações, conforme art. 116 da

lei nº 6.015, de 31/12/1973), no

Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas. 

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

A Cópia da Ata de eleição da

atual

Diretoria, devidamente

registrada no

Registro Civil de Pessoas

Jurídicas,

constando todos os cargos

previstos no

Estatuto Social,  alertando que

nenhum

membro eleito poderá fazer

parte/ou ter cargo junto a

Diretório de Partido

Político ou ter qualquer outro

tipo

vínculo, seja familiar, religioso,

econômico, (art. 131, inciso III

da

Portaria nº 4334, publicada no

DOU de

21/9/2015). Informar também

a data de início e data de

fim do mandato da atual

Diretoria, considerando o

prazo estipulado no Estatuto

Social (não ultrapassando 4

anos).

Observação: o registro deve

ser

efetuado no Cartório de Pessoas

Jurídicas

A Entidade deverá encaminhar

relatório resumido do Conselho

Comunitário, datado do ano

de 2018,

sobre a programação veiculada

pela

emissora, assinado por todos os

cinco
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Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

(5) membros do Conselho, com

a

indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros,

bem como a grade de

programação.

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas,

religiosas, de moradores,

associações

rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da

Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais

(OAB, CRM, CRA, etc.) não

p o d e m ser membros do

Conselho Comunitário

e, portanto, não podem assinar

o

relatório.

Art. 42

RG, CPF e número do título de

eleitor

de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia

legível do RG e CPF, e o número

do título de eleitor de todos os

membros da Diretoria. Não será

aceita cópia da Carteira

Nacional de Habilitação (CNH).

Observação 1: Para o RG que

já contém o CPF, fica este

dispensado de

apresentação.

Observação 2: Não foram

identificados nos autos cópia

dos documentos de Cidália

Inácio Carneiro da Silva. 

 
 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade. Além disso, após o dia 21/9/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
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insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é
feita de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o membro
com vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da
Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os
constitua durante todo o período do mandato.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 21/03/2018, às 10:15, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/03/2018, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2754794 e o código CRC F0FED07B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 2754794
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 10958/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
BRENDA KAREN DO NASCIMENTO
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS  (CNPJ nº
03.001.939/0001-69)
Rua General Mascarenhas de Morais, nº 53 - Centro
75.780-000 - Ipameri - GO

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.043348/2015-07.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5747/2018/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.    
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/03/2018, às
16:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2770262 e o código CRC 8169D3EA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10958/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.043348/2015-07 - Nº SEI: 2770262
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Correspondência Eletrônica - 2802284

Data de Envio: 
  26/03/2018 10:10:40

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radioentreriosfm@hotmail.com
    elsaomcarneiro@hotmail.com
    juliocarneiro2016@hotmail.com
    camilacarneiro.adv@hotmail.com
    izabelacarneiro@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.043348/2015-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2754794.html
    Oficio_2770262.html
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12/04/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.001.939/0001-69

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
02/03/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO COMUNITARIA ENTRE RIOS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GAL. MASCARENHAS DE MORAIS 

NÚMERO 
53 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
75.780-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
IPAMERI 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(64) 3491-5004 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
02/11/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/04/2019 às 16:03:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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15/04/2019 SGIP - Consulta

inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=3006241&cpf=01978426151&idOrgao=99264 1/1

Partido Político: SOLIDARIEDADE - 77 SOLIDARIEDADE

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: IPAMERI - GO - Municipal

Vigência: Início: 09/08/2015 Final:

Código de Validação: CfhgtVrhxnZsP6GTEq3MspGcXm4=

Certidão emitida em: 15/04/2019 13:19:07

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

 
CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CIDALIA INACIO
PEREIRA DA SILVA (Título Eleitoral: 054291791082), (CPF: 019.784.261-51) é SECRETÁRIA GERAL
(exercício: 09/08/2015 a ) do órgão partidário, abaixo descriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-
sgip3.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas
informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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15/04/2019 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03001939000169 1/2

 
 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 
 
 

Nome: ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS

CNPJ: 03.001.939/0001-69

 
 

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 13:53:35 do dia 15/04/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 15/05/2019. 
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03001939/0001-69
Razão Social: ASSOC PRESERV AMBIENTAL ENTRE RIOS
Endereço: RUA GAL MASCARENHAS DE MORAIS N 80 / CENTRO / IPAMERI / GO /

75780-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 02/04/2019 a 01/05/2019
 
Certificação Número: 2019040203472947458551
 
 
Informação obtida em 15/04/2019, às 14:26:49.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.001.939/0001-69

Certidão nº: 170980699/2019

Expedição: 15/04/2019, às 14:33:36

Validade: 11/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.001.939/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 5819/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043348/2015-07.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de IPAMERI,
estado de GOIÁS, apresentou requerimento de renovação da autorização
conforme evento SEI 0779877 do Proc 53900.055612/2015-47, em 20/10/2015, e o
prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
12/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor". 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

Enviar o Requerimento de
renovação que deve conter
todas as declarações constantes
do modelo (Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado por todos
os dirigentes.

Informar as coordenadas do
sistema irradiante no padrão
indicado no Requerimento de
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,

renovação (GGº MM’ SS’’) com
dois dígitos inteiros, conforme
art. 22, § 1º da Portaria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

Enviar relatório datado do ano
de 2019 elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo
a grade de programação ,
inclusive sábado e
domingo, e a avaliação dos
programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA,
etc.) não podem ser membros
do Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o
relatório.

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta
negativa de
débitos da
entidade
relativa aos
tributos
federais e à
dívida ativa
da União,

Enviar Certidão Negativa de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, consultando o
sítio da Receita Federal.
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21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

expedida pela
Receita
Federal.

Art. 7º,
inciso III,

alínea “a” ,
item 1

Vínculos de
subordinação.

Em consulta ao sítio da internet
da Justiça Eleitoral verificou-se
que a Sra. Cidália Inácio
Pereira da Silva que ocupa
cargo de Vice-diretora de
Operações, também é membro
ativo de executiva de Partido
Político conforme documento em
anexo (SEI 4060582)

O fato narrado configura vínculo
de subordinação político.

De acordo com o art. 7º-a) da
Portaria:

“Art. 7º-a) Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma
única oportunidade, em cada
tipo de processo, para
saneamento dos seguintes
vícios, sob pena de
indeferimento da solicitação:

[...]

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art.
7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à
eleição para o cargo) ou solicite
que este se retire do órgão de
direção partidário do qual faça
parte (não é necessária a
desfiliação do partido político).

Observação 1: Caso seja
procedida a nova eleição, deve-
se encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas, os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s) e novo
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requerimento de renovação
(conforme Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Observação 2: Ressalta-se que,
uma vez concedida oportunidade
para regularização de vínculo,
caso seja verificada uma nova
infração ao art. 7º, inciso III da
Portaria, independentemente de
qual seja, o processo será
indeferido, com base no art. 132,
inciso III da Portaria.

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1.909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 17/04/2019, às 12:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/04/2019, às 10:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4068406 e o código CRC 8D5CAF24.

Minutas e Anexos

Formulário de Requerimento de Renovação Anexo 5 da Portaria ( SEI 4060550 )

Certidão de Vínculo de Partido Político ( SEI 4060582 ) 

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4068406
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 13396/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 22 de abril de 2019.

 

À Senhora
BRENDA KAREN DO NASCIMENTO
ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS (CNPJ nº
03.001.939/0001-69)
Rua General Mascarenhas de Morais, nº 53 - Centro
75.780-000 - Ipameri - GO

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.043348/2015-07.

 

Senhor(a) Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA N° 5819/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
24/04/2019, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4086424 e o código CRC 2222E4FF.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4086424
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Correspondência Eletrônica - 4109316

Data de Envio: 
  29/04/2019 17:38:14

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radioentreriosfm@hotmail.com
    elsaomcarneiro@hotmail.com
    juliocarneiro2016@hotmail.com
    camilacarneiro.adv@hotmail.com
    izabelacarneiro@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.043348/2015-07

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4086424.html
    Nota_Tecnica_4068406.html
    Formulario_4060550_ANEXO_5_RENOVACAO.pdf
    Certidao_4060582_P026_SGIP_Posit_6_Cidalia.pdf
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Correspondência Eletrônica - 4287363

Data de Envio: 
  07/06/2019 15:46:28

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre existência de PAI processo 53900.043348/2015-07

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.043348/2015-07.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri / Goiás,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
airton.ruschel@mctic.gov.br
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Aírton José Ruschel <airtonruschel@gmail.com>

Informação sobre existência de PAI processo 53900.043348/2015-07 

Natalia Froemming <natalia.froemming@mctic.gov.br> 10 de junho de 2019 11:41
Para: Airton Jose Ruschel <airton.ruschel@mctic.gov.br>
Cc: Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mctic.gov.br>

Airton, 
 
Segue resposta da CGFI. 
 
Att., 
 
Natália 
 

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br> 
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 7 de junho de 2019 19:44:07 
Assunto: Re: Informação sobre existência de PAI processo  53900.043348/2015-07 
 
À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC
 
Prezado(a) responsável
 
Após verificação do banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e de
consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer
registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE
RIOS , entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ipameri/GO.
 
 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>, "Airton Jose Ruschel" <airton.ruschel@mctic.gov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 7 de junho de 2019 15:46:29 
Assunto: Informação sobre existência de PAI processo  53900.043348/2015-07 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

--  
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811

 

IMPORTANTE: FORAM IDENTIFICADOS LINKS NESTA MENSAGEM PARA ACESSO A SITES EXTERNOS, CUJA SEGURANÇA NÃO
PÔDE SER VERIFICADA. É DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA COMPORTAR-SE DE MANEIRA SEGURA EM NOSSA REDE, NÃO
ABRINDO ANEXOS E LINKS DESCONHECIDOS, AINDA QUE SUPOSTAMENTE ENVIADOS POR PESSOAS CONHECIDAS.
LEMBRANDO QUE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DO PODER JUDICIÁRIO, SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO, NÃO ENVIAM
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E-MAILS COM AVISOS DE DÉBITOS, PROCESSOS E RECADASTRAMENTOS. 
EM CASO DE DÚVIDA, CONTATE A CENTRAL DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO.

ADMINISTRAÇÃO DO AMBIENTE

 

SRD - IPAMERI.pdf 
221K
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: GO Distrito:
Município: Ipameri Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS CNPJ: 03.001.939/0001-69
Nome Fantasia: RÁDIO COMUNITÁRIA ENTRE RIOS Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA GENERAL MASCARENHAS DE MORAIS Número: 53
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03001939000169 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 75780000 Logradouro: RUA GENERAL MASCARENHAS DE MORAIS

Número: 53 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Ipameri Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 75780000 Logradouro: RUA GENERAL MASCARENHAS DE MORAIS

Número: 53 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: GO
Município: Ipameri Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

12/08/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 536700000811999 Fistel: 50011380438

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

310 PortariaPortaria  MCMC  05/07/2000 14/07/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19616 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

334 PortariaPortaria  MCMC  13/08/2002 14/08/2002 Multa Jur.Jur. 

344 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  11/08/2004 12/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

46478 ATOATO  SCMSCM  08/09/2004 09/09/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

436 PortariaPortaria  MCMC  21/08/2009 01/09/2009 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS - CNPJ/CPF
(03.001.939/0001-69)

Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: IPAMERI/GO Canal: 200

Indicativo: ZYC608

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.043348/2015

ASSOCIACAO DE PRESERVACAO AMBIENTAL ENTRE RIOS

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: IPAMERI/GO

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

BRENDA KAREN DO
NASCIMENTO

720.749.141-72 Presidente 25/09/2017
25/09/2017

Eube Messias Martins Carvalho 575.000.611-53 Vice-Diretor
Administrativo

25/09/2017
25/09/2021

Bartolomeu Honório do
Nascimento

152.817.441-00 Diretor
Administrativo

25/09/2017
25/09/2021

Cidália Inácio Carneiro da Silva 019.784.261-51 Vice-Diretor de
OPerações

25/09/2017
25/09/2021

Ailton dos Santos Vaz 278.130.101-91 Diretor de
Operações

25/09/2017
25/09/2021

José Luis Vieira Rodrigues 198.349.501-87 Vice-Presidente 25/09/2017
25/09/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo de Renovação de Outorga Digitalizado: 53900.043348/2015-07
Req. Anexo 5: 01250.026867/2019-24   SEI 4252806  fl 2-4
Req. anterior: SEI 0779877 fl 1
Decl. conformidade:  01250.022345/2018-72 SEI 2897888 fl 1
Estatuto Social: 01250.022345/2018-72 SEI 2897890 fl 2-7
Ata Eleição Diretoria: 01250.022345/2018-72 SEI 2897888 fl 8-10
Comprov. maiorid. e nacional.: 01250.022345/2018-72 SEI 2897888 fl 12-17
CNPJ: Ativo, SEI 4058121 fl 1
CND Anatel: SEI 4060683 fl 1
Rel. Conselho Comun.: 01250.026867/2019-24 SEI 4252806  fl 6-7
CND RFB: 01250.028214/2019-80 SEI 4278600 fl 1
CND FGTS: SEI 4060842 fl 1
CND TST:  SEI 4060888 fl 1

Aírton José Ruschel - Analista
Florianópolis-URSC, 10/06/2019.

AIRTON JOSE RUSCHEL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 9123/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.043348/2015-07.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, na
localidade de Ipameri, estado de Goiás, por meio da Portaria nº 310, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 14/07/2000, e Decreto Legislativo nº 344,
publicado no DOU de 12/08/2004.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 12/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 20/10/2015, proc 53900.055612/2015-47, evento SEI 0779877 à fl.
1, subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da
Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de
28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

 

 

 

REQUERENTE

         Associação
de Preservação Ambiental Entre Rios                              

Nota Técnica 9123 (4292051)         SEI 53900.043348/2015-07 / pg. 51



 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Brenda Karen do Nascimento

Vice-presidente: José Luis Vieira Rodrigues

Diretor Administrativo: Bartolomeu Honório do Nascimento

Vice-diretor Administrativo: Eube Messias Martins Carvalho

Diretor de Operações: Ailton dos Santos Vaz

Vice-diretor de Operações: Cidália Inácio Carneiro da Silva

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS PROC./FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação tempestivo.

Requerimento de renovação Anexo 5.

53900.055612/2015-
47 SEI 0779877 fl 1
01250.026867/2019-
24
SEI 4252806 fl 2-4

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

             Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

01250.022345/2018-
72   SEI 2897890 2-7

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

01250.022345/2018-
72 SEI 2897888 fl 8-
10

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

01250.022345/2018-
72 SEI  2897888   fl 
12-17  

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

01250.026867/2019-
24   SEI 4252806  fl
6-7
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6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

01250.026867/2019-
24
SEI 4252806 fl 2-4

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

53900.043348/2015-
07  SEI  4058121 fl 1

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

53900.043348/2015-
07  SEI  4060683 fl 1

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

53900.043348/2015-
07  SEI  4060842  fl
1

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

01250.028214/2019-
80 SEI  4278600  fl 1

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

53900.043348/2015-
07  SEI  4060888 
fl 1

12 Relatório de apuração de infrações. 53900.043348/2015-
07  SEI  4291545 fl 1

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

                 Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 4292043).

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.043348/2015-07,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação
de Preservação Ambiental Entre Rios, inscrita no CNPJ nº 03.001.939/0001-69,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de Agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9123/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
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[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios,
CNPJ nº 03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista em Ciência e Tecnologia, em 11/06/2019, às 10:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/06/2019, às 14:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 24/06/2019, às 18:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 25/06/2019, às 18:27 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4292051 e o código CRC 3835B90D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4292051
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.043348/2015-07

Entidade: Associação de Preservação Ambiental Entre Rios

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria de Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 9123/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4292051), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Ipameri, estado
de Goiás, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/06/2019, às 16:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 13:47 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:54 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4340363 e o código CRC 354DCAA1.

 
Minutas e Anexos
 

Despacho CGRC_REG_SC 4340363         SEI 53900.043348/2015-07 / pg. 57



MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.043348/2015-07,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação
de Preservação Ambiental Entre Rios, inscrita no CNPJ nº 03.001.939/0001-69,
explore pelo prazo de dez anos a partir de 12 de Agosto de 2014, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9123/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios,
CNPJ nº 03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4340363
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MINUTA DE

(PORTARIA)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios,
CNPJ nº 03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 08/07/2019, às 16:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4388484 e o código CRC 76BC74FA.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4388484
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.043348/2015-07

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se a
Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro para providências subsequentes,
tendo em vista o que consta no despacho CGRC_REG_SC (4340363), encaminha-se
Minuta de Portaria (4388484), e informa que a EM está disponível no bloco de
assinatura nº 199016.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 08/07/2019, às 16:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4388606 e o código CRC CBD4C998.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4388606
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.043348/2015-07
Referência:
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL ENTRE RIOS.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a autorização
outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, CNPJ nº
03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436970 e o código CRC 4B454E50.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4436970
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4705/2019/SEI-MCTIC
DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios,
CNPJ nº 03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
17/09/2019, às 12:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4622419 e o código CRC 93FD8DB0.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4622419
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 18/09/2019 16:49:10
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5506634
Data prevista de publicação: 19/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12033781 ATO PORTARIA Nº 4665 MIN.rtf
4e5cc6fa8c74db2d
17897eb155f20ed5

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033822 ATO PORTARIA Nº 4708 MIN.rtf
abf3d502bffc6495
b351256af2c5c1af

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033823 ATO PORTARIA Nº 4709 MIN.rtf
8dd9c4a0fce6093c
34626d8099eaf7b8

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033824 ATO PORTARIA Nº 4710 MIN.rtf
24aa4b884ca8aad8
c618958eed36e77f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033825 ATO PORTARIA Nº 4711 MIN.rtf
9e2298247033d4dc
b1592397ff7efab3

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033826 ATO PORTARIA Nº 4712 MIN.rtf
a1d520c41e9441d8
73cd6e14d2bfdfdf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033827 ATO PORTARIA Nº 4713 MIN.rtf
c781fe7534494a0e
aba9aa7604a4a258

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033828 ATO PORTARIA Nº 4666 MIN.rtf
cb277e73bfdadda6
44b973de91f42522

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033829 ATO PORTARIA Nº 4667 MIN.rtf
b36a0ab14cb18f7f
7d05c7c8d568f79b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033830 ATO PORTARIA Nº 4668 MIN.rtf
263f01dcf533aedc
d09f1f3e5dd823fc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12033831 ATO PORTARIA Nº 4669 MIN.rtf
6bda8d614d1223c5
4a2eeff4a97f99cc

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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12033832 ATO PORTARIA Nº 4670 MIN.rtf
1bc60d9605634cd5
6b28e3cfd3b27654

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12033833 ATO PORTARIA Nº 4705 MIN.rtf
1d29966ed9e8be4b
37beaac672887aa0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033834 ATO PORTARIA Nº 4706 MIN.rtf
4ed28b0dea8b3cb0
ca5839a4b9818c15

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12033835 ATO PORTARIA Nº 4707 MIN.rtf
695df5a0c914716f
d2088c7275084dd2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 101,00 R$ 3.337,04
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PORTARIA Nº 4.668-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.000310/1999 e nº 53900.045905/2016-05, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação dos Jovens
Unidos de Lagoa Real (CNPJ nº 16.416.182/0001-16), por meio da Portaria nº 413,
publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro de 2004, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Lagoa Real, estado da Bahia, em razão da
não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.669-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53830.002290/1998 e nº 53900.045580/2016-52, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Comunitária,
Ecológica, Educativa e Cultural Z (CNPJ nº 02.159.909/0001-12), por meio da Portaria nº
272, publicada no Diário Oficial da União de 16 de junho de 2005, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá, estado de São Paulo, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.670-SEI, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036651/2016-26,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Ambiental de Formosa -
ASCAF, CNPJ nº 24.242.066/0001-56, cuja sede se situa na Avenida G, nº 45 - Jardim
Panorâmico, na localidade de Formosa, Estado de Goiás, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.705-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000081/1999 e nº 53900.043348/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de Agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, CNPJ nº
03.001.939/0001-69, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.706-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001385/1998 e nº 53900.041686/2015-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2015,
a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social Educacional
e Econômico de Mauá - CODESEM, inscrito no CNPJ nº 02.797.500/0001-21, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mauá
da Serra, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53820.000604/1998-82 e nº 53900.041554/2015-74, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária da Ponte Para o Desenvolvimento
Social, Cultural e Artístico, inscrita no CNPJ nº 01.043.341/0001-07, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponte
Serrada, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.708-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002049/1998 e nº 53900.034597/2015-01, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Penapolense para o Desenvolvimento,
CNPJ nº 01.794.529/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Penápolis, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.709-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53700.000110/2001 e nº 53900.034491/2015-08, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16, de setembro, de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Arapuá, inscrita no CNPJ nº
04.520.016/0001-86, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Três Lagoas, estado de Mato Grosso do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.710-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001482/1998-41 e nº 53900.008153/2014-21, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Laranjal, CNPJ nº
02.666.355/0001-40, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Laranjal, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.711-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000723/2000 e nº 53900.007685/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de São Luiz Gonzaga,
CNPJ nº 04.085.679/0001-10, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Luiz Gonzaga, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.712-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001934/1998 e nº 53000.055764/2011-60, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Comunitária e Social Ajuda Fraterna,
CNPJ nº 02.462.594/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Torrinha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.713-SEI, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000183/1999 e nº 53900.017553/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Abadia de Goiás, inscrita no CNPJ nº
03.120.163/0001-04, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Abadia de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.822, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Reconhecimento de bem desenvolvido no País, de
acordo com o art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de
26 de setembro de 2006.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 8.248, de
1991, e art. 7º do Decreto nº 5.906, de 2006, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.043348/2015-07.

Entidade: Associação de Preservação Ambiental Entre Rios.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4705 de 11 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 19/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
de Preservação Ambiental Entre Rios para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Ipameri, estado de Goiás. Dessa forma, em atenção
ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53900.043348/2015-07, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/09/2019, às
16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654025 e o código CRC 17630F03.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4654025
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EM nº 01128/2019 MCTIC
 

Brasília, 10 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.043348/2015-07,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação de Preservação Ambiental Entre Rios, inscrita no CNPJ nº 03.001.939/0001-69, explore 
pelo prazo de dez anos, a contar de 12 de Agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de Ipameri, estado de Goiás, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9123/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.705-SEI, de 17 de setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 19 de setembro de 2019. [Portaria de renovação]

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39181/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.043348/2015-07.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4744652 e o código CRC C7A497D9.

Referência: Processo nº 53900.043348/2015-07 SEI nº 4744652
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